
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14870/2025

CONTRATUAL,

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 01/01/2026 a 30/06/2026

CONTRATADA: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

c\/

objeto - Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens 
patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara 
Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, 
materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus Anexos.

i

ASSUNTO - PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 
REFERENTE AO CONTRATO N° 040/2021.



DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Prezado(a) Senhor(a) representante da empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI .

Atenciosamente,

Setor de Licitações e Compras 
2108-7236

<licitacao(Bcamarasimoesfilho.ba.gov.br>
Silvervigilancia <silvervigilancia@outlook.com> 
30/10/2025 15:46
Alta

RENOVAÇÃO CONTRATUAL
De 
Para
Data
Prioridade

5

Informamos que o contrato número 040/2021 e Termo Aditivo n° 004/2024, objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços 
contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERÁ 
EM 31/12/2025. Desse modo, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos que esta empresa nos envie um comunicado manifestando 
o seu interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível para que possamos tomar as medidas decorrentes. A comunicação deverá ser 
endereçada ao Diretor Administrativo da Câmara, o Sr. Eudson Cerqueira da Silva.



Att.: Sr. Eudson

Ref.: Prorrogação Contrato 040/2021

Prezados Senhores,

Atenciosamente,

g v.b

silvervigilancia@outlook.com□ Rua do Paço, n° 335 - Lot. Jardim Pérola Negra 
Qd. 17- Lt. 02 - Itinga - Lauro de Freitas - BA

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, em virtude do término do prazo de 12 (doze) 
meses em 31/12/2025, manifestamos o interesse em continuar na prestação de serviços de 
vigilância e segurança patrimonial, referente ao Contrato n° 040/2021..

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
Alcir da Conceição Marinho
Analista Administrativo

À
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Diretoria Administrativa - DA

Silver Vigilância
E Segurança Eireli 

25.1O9.S63-OOO1/43

Documento assinado dighalmente

ALCIR DA CONCEICAO MARINHO
Data: 30/10/2025 16:46:57-0300
Verifique em hnps://valitlai.ifi.gnv.br

tSB;VEH2

%

+55 713024-6129
+55 71 99648-8791

í05 J
Lauro de Freitas, BA., 30 de Outubro de 2025



Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:

— Comprovante

N° Protocolo: 14870/2025

Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

criado por
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Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 040/2021.

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO

Descrição: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL, REFERENTE AO CONTRATO N° 040/2021.

PROTOCOLO N° 14870/2025 
Data: 03/11/2025 11:29:51

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Capa do Processo

Tipo
Órgão 
Fornecedor

Código 
Õí 
25109563000143

Nome
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

Destino

COMPRAS E LICITAÇÕES

1o Tramitação

Origem

CM - PROTOCOLO GERAL

____________ (’ 'V? íLUnXA,_________________________
LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

’• 1



Simões Filho-BA, 03 de novembro de 2025.

Prezada Senhora:

Atenciosa mente,

Eud; 'ueira da Silva

Diretor Administrativo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo: n° 14870/2025

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI.

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 040/2021 e termos 
aditivos n° 001/2022, 002/2022, 003/2023, 004/2024 e 005/2025, (cópias em anexos) que 
terá vigência até 31 de dezembro de 2025, cujo objeto: Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens 
patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para 
sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus Anexo. O valor total referente à prorrogação é de R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta 
e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos) correspondente ao novo 
período de 01/01/2026 a 30/06/2026. Assim solicito também, na oportunidade, que nos 
discrimine a dotação orçamentária que correrá tal despesa.



Simões Filho, 12 de novembro de 2025.

Senhor Diretor:

f

Atenciosamente,

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

%

1

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

(VPMDf.

0(p

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo:
a) Valor Reservado: R$ 535.168,32(quinhentos e trinta e cinco mil, cento sessenta e oito 

reais e trinta e dois centavos) para esta contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Subelemento: 3.3.90.39.77 - Vigilância Ostensiva/Monitorada/Rastreamento.

Maria de Fátima áa Silva Guache Pattas

TÉC. CONTABILIDADE

Matricula n° 033.032

Processo Administrativo: n° 14870/2025

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Prorrogação da vigência contratual referente ao Contrato n° 040/2021 da Câmara 

Municipal de Simões Filho - BA. Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar 

serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas 
e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.
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CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.

2.1.
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§ 1°. O objeto deste CONTRATO será realizado em conformidade com o Edital do Pregão Presenciai 
ri° 003/2021 e seus Anexos que, juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento, mdependentemente de transcrição.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SPIÁIIIO A OFICIAL
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Órgão/UnMade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juríoiçar

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 
guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões 
Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, ouantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

^LDe^

Ü}

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n° 
040/2021

l

As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos das Dotações 
Orçamentárias a seguir especificadas:
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A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público inlenio, 
com endereço na Praça da Bíblia, s/ri - Centro - Simões Filho/Ba, inscrita no CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente ERIVALDO COSTA 
DOS SANTOS, doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa SILVER- 
VIGILÃNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n° 25.109.563/0001-43, Situado a Rua do 
Paço, 335 - Loteamento Jardim Pérola Negra - Quadra 17 - Loteamento 02 - Itinga - 
Lauro de Freitas/Ba, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Reglmento/Contrato Social, pelo procurador Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO 
MARINHO, portador do documento de Identidade n° 13.626.391-76 e CPF n^ 
181.363.540-49, aqui denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Instrumento pa-a o fornecimento de materiais, autorizado pelo despacho constante do 
Processo Administrativo n“ 188/2021, Nota de Empenho n<> 001/2022, referente ao 
Pregão Presenoal no 003/2021, que regerá pe.-as Leis 8.666/1993; 10.520/2002; Decreto 
Federal n» 3.555/2000 e pelo Decreto Municipal n» 1.078/2007 e legislação pertinente, 
aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os princípios da teoria geral 
do Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
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3. E

3.1. A contratação será efetivada segundo o regime de execução é o MENOR PREÇO GLOBAL.

3.2.

3.3.

b)

0

d)

e)

3.4.

3.5. com os

3.6.

3.7.

3 8.

Página 2 de 21
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CLÁUSULA TERCEIRA -
FORNECIMENTO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Í0S

BlAllIO íí oficial
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O faturamento deverá ocorrer através de Nota Flscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, 
requisitos da lei vigente.

....
REGIME DE EXECUÇÃO, PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao serviço, ou, 
amda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

1 
li !
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O valor global deste Contrato é de R$ 1.093.511,16 (hum milhão noventa e três mil, quinhentos e 
onze reais e dezesseis centavos).

com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado:
Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011,

l &S l
A U oh

O pagamento à contratada será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
mensalmente na proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o Registro de 
Anotações da Execução do Contrato, Anexo II do Termo de Referência - T.R.

O prazo para pagamento será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para 
pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;

Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmenté no que se refere às retenções tributárias;

Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 

r*'.’—____I >r- ■ r - ■

a)
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3.9.

3.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

3 11.

3.12.

3.13.

3.1-1.

3.15

3.16.

3.17.

Quanto às condições de recebimento, estas estão estabelecidas no Hem 5 do TR.3.18.

CLÁUSULA QUARTA ■ SUBCONTRATAÇÂO

Página 3 de 21

Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
fiscal, prevldenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade dos 
produtos;

As especificações não mencionadas (especificações omitidas), não isentam a empresa fornecedora 
dos materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor;

Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando se irregularidades 
na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua utilização, deverá a 
CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, que deverá efetuar a (s) 
substituição (ões) necessária (s).

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

03
r
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É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da

■

Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, para 
que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe.

A quantidade de materiais a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no momento 
em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização de 
fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas:

a) Durante a entrega dos materiais, ficam sob responsabilidade do fornecedor;
b) Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (dois) dias úteis, sob pena de 
cancelamento da compra.

Os materiais serão entregues no Prédio da Câmara Municipal de Simões Filho, localizada na praça da 
Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba.

Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenclários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 
contratada.
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5.

6.

6.1 A CONTRATADA obriga-se a:

6.1.1

6 1.2

6.1.3

6.1.1

6.1.5

6.1.6

6.1.7

I'
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'J

CONTRATADA, não se responsabilizando o 
aquela com terceiros.

do tecido, estando resguardada a esta o direito de exigir 
inadequados, sendo o uniforme de acordo com o especificado.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

2r^Ld^V'9/nCif í execuçã0 d0 será de 01 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 
° 'A ' ■ - ' ■ - ’ iei,a,5 e sucessivos períodos, por se tratar de prestação

s.i. r • ■ -
2022, perfazendo 12 (doze) meses, prorrogável por i_ ' k_-;. 
do servtço continuado, conforme o art. 57, II, da Lei Federai de no'g.gg'e/gy

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

O
CON TRATANTE por nenhum compromisso assumido por T
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Manter os empregados devidamente identificados através do uso de crachás, com fotografia 
recente, e uniformizados de rorma condizente com o serviço a executar e com as exigências deste 
documento, dentro dos padrões de eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o 
disposto na Convenção Coletiva de Trabalho, devendo a CONTRATADA submeter amostra antes da 
assinatura do contrato para aprovação, por parte da CONTRATANTE, do modelo, cor e qualidade 

r a substituição daqueles julgados

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor:

Executar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustado, em consonância com este Termo de 
Referencia e demais condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial de r>o 003/2021, com a 
alocaçao dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais, equipamentos e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste documento e em sua proposta de preços.

Fornecer sistema de comunicação eficiente e eficaz para comunicação 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e 7 (sete) dias por semana com a linha de comando da CONTRATADA, para 
informações/orientações/decisões necessárias em função de ocorrências surgidas.

Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do Contrato, os setviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Manter o empregado nos horários predeterminados pela CONTRATANTE e neste Termo de 
Referência.
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6.1.8 dos empregados, nas quantidades e

6.1.9

6.1.10

6.1.11

6 1.12

6.1 13

6 1 11 Não permitir que os empregados lotados nos postos saiam armados do serviço.

6.1.15

6 1.16

6.1.16.1

6.1.17

6.1.17.1
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Recomendar ao vigilante que a arma deverá ser utilizada somente em legitima defesa própria ou de 
terceiros e na salvaguarda do patrimônio da CONTRATANTE, após esgotados todos os outros meios 
para a solução de eventual circunstância ou problema identificado.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Relação dos empregaoos, contendo nome completo, cargo ou função, salário, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso;

A CONTRATADA deverá realizar vistoria e manutenção nas armas e munições a cada 03 (três) 
meses, garantindo que as mesmas estejam em perfeito funcionamento e apresentando relatório a 
esta Administração.

DIÁRIO OFICIAL
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Considera-se familiar o cônjuge, ou companheiro ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

Caso a CONTRATADA seja regida peia Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá apresentar 
a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços:

/(

A-

Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade dos funcionários, bem como 
apresentar a esta Administração, cópia do registro de frequência dos finais de semana e feriados.

ill

I
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Fornecer todos os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, ainda que não haja 
previsão expressa neste Termo de Referência, sem custo adicional para a CONTRATANTE, a fim de 
atender às Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho.

Apresentar à CONTRATANTE, no início da execução dos serviços, a relação de armas e cópias 
autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas pela mão 
de obra nos postos indicados no item 3.5 deste Termo de Referência. 6.24. As armas deverão 
receber limpeza e lubrificação adequada e as munições deverão ser substituídas por novas, a cada 
12 meses, em caso de renovação contratual.

Não contratar empregado para prestar serviços para a CONTRATANTE que seja familiar de agente 
público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, em 
conformidade com o disposto no artigo 7o do Decreto n<> 7.203, de 4 de junho de 2010.

Entregar o conjunto de uniformes completo a cada um dos empregados, nas quantidades e 
periodicidade constantes neste documento, mediante recibo (relação nominal), cuja cópia deverá 
ser enviada à CONTRATANTE. O custo com os uniformes, equipamentos ou materiais não poderão 
ser repassados aos empregados.

Observar as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho, inclusive fornecendo os produtos 
apropriados aos vigilantes expostos ao sol e os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 
quando for o caso.
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6.1.17.2

6.1.17.3

6.1.17.4

6.1.17.5

6 1.18

6.1.19

6.1.20

6.1.21

6.1.22
execução contratual mediante

6.1.23

6.1.24
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c
dos empregados admitidos e cos 
quando for o caso, devidamente

Atender às soiidtações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.. j

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Quando a CONTRATANTE for reclamada em ações judiciais trabalhistas que tenham como causa 
de ped.r açao ou omissão imputável à CONTRATADA, esta fica obrigada a ressarcir as despesas 
com o deslocamento de prepostos, testemunhas ou assistentes técnicos da CONTRATANTE e com 
o pagamento de suas respectivas diárias, quando devidas.

T 
I 
í! 
fl!
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M I
Nao serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos nao previstos em lei, tais como valores ou índices obngatórios de encargos 
sociais ou previdenciarios, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade.

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na (  
depósito na conta bancária de titulandade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos sen/iços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da CONTRATANTE. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE analise 
sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente.

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
assinada pela CONTRATADA;
seXTços-n10d'C0S adrn'SSlOnaiS d0S eniPre9ados da CONTRATADA que prestarão os

Declaração de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do Contrato;
Os documentos ac.ma mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado 
que se vincule a prestaçao do contrato administrativo. De .gual modo, o desligamento de 
empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser devidamente 
comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado.

Substituir, no prazo de 02 (duas) horas, em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças 
° kT!9 P0St° 3 SerVÍÇ° da C0NTRA,ANTE, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao fiscal do Contrato.
Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as 
cbngaçoes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade á CONTRATANTE:
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6.1.25

6.1.26

6.1.27

6.1.28

6.1.29

6.1,30

6.1.31

6 1.32

6.1.33

6.1.3<1

6.1.35

6.1.36

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.
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í

Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

Fornecer mensalmente, para verificação da CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas, 
em relação aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução dos 
serviços contratados:

Instruir os vigilantes quanto à prevenção de incêndios 
SIMÕES FILHO.

Í3

DIÁRIO s OFICIAL
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nas áreas da CAMARA MUNICIPAL DE
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A ausência da documentação pertinente ou da comprovação mensal, pela CONTRATANTE, do 
cumprimento das obngações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS, implicará a 
possibilidade de retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Manter, nos locais de trabalho, somente empregados que tenham a idade permitida por Lei para 
exercício da atividade e que gozem de boa saúde física e mental e de conduta irrepreensível.

Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução do Contrato.

Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida, que Impeça ou retarde a 
execução do contrato, efetuando o registro da ocorrência com todos os dados e circunstâncias 
julgados necessários ao seu esclarecimento.

o
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CONTRATANTE.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo Contrato, devendo a CONTRATADA relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função

Ocorrendo mudanças de endereços da CONTRATANTE, na vigência do contrato, ficará a 
CONTRATADA obrigada a executá-la nos novos endereços, desde que estes se localizem dentro da 
área pertencente à jurisdição do Município, obedecido o disposto no art. 65 da Lei 8.666/93.

Prestar esclarecimentos a Administração sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados 
que a envolvam a CONTRATADA, independentemente de solicitação.

Instruir aos seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Fiscal do Contraio 
ou servidor designado, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas Regimentais e 
Disciplinares sem, contudo, caracterizar ou manter qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE.
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6.1 38

6.1.39

6.1 40

6.1 41

6.1.42

6.1 43

6.1.44

6.1.45

6.1.46

6.1.47

6 1.48

6.1.49
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Não permitir que os seus funcionários executem quaisquer outras atividades durante o horário em 
que estiverem prestando serviço na CONTRATANTE.

Sujeltar-se -
acompanhamento da execução do mesmo, prestando, prontamente, todos

MIÁllIO » OFICIAI. < Ml Mb IF U BI «IMMII1UIU

■l

Realizar, sem prejuízo dos serviços, quando e conforme solicitação pela CONTRATANTE, sem ônus 
adicionais para os vigilantes, os cursos de reciclagem que se fizerem necessários.

Antecipadamente, qualificar os funcionários reservas, visando a dar-lhes as condições para ter um 
excelente desempenho nos serviços prestados à CONTRATANTE.

I 

l
Mi 
ííí iíti

í

Permitir, sempre que necessário, que o Gestor/Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE 
tenha acesso ao controle de frequência.

Efetuar o controle oe entrada e saída de pessoas e o controle de entrada e saída de bens materiais 
da CONTRATANTE, sendo a forma a executar através do sistema informatizado e/ou manual, de 
acordo com as instruções da fiscalização do contrato.

a mais ampa ejrrestrita fiscalização por parte do Gestor/Fiscal do Contrato para o 
. - --------------- , -—j os esclarecimentos que

lhes torem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

Criar métodos de incentivo profissional visando a motivar o vigilante no desempenho de suas 
atividades.

Impedir o acesso de pessoas, vendedores, pedintes, angariadores de donativos, ambulantes e 
assemelhados ás instalações, sem que estejam devida e previamente autorizados pela 
CONTRATANTE.

Realizar, a.nualmente, exames de condicionamento físico com os vigilantes, sem ônus para a 
CONTRATANTE, substituindo aqueles que não estejam aptos a desempenhar as atividades 
exigidas.

Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências da 
CONTRATANTE, bem como o retorno por meios próprios, em casos de paralisação dos transportes 
coletivos e nas situações onde se faça necessária a execução do transporte em regime 
extraordinário.

Acatar as exigências da CONTRATANTE quanto à execução dos serv.ços, horários de turnos, 
rondas e, ainda, a imediata correção das deficiências alinhadas pela CONTRATANTE, quanto ã 
execução dos serviços contratados.

Fornecer a CONTRATANTE, através do seu preposto, com data anterior ao atesto da fatura, 
relatório técnico mensal devidamente assinado pelo PREPOSTO, abrangendo minimamente os 
pontos necessários para controle e acompanhamento dos trabalhos inclusive as ocorrências e será 
ajustado, se houver necessidade, no decorrer do contrato de comum acordo com a CONTRATADA, 
sob pena do não atesto da fatura.
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6.1.50

6.1.51

6.1.52

6.1.53

6.1.54

6.1.55

6.1.56

6.1.57

6.1.58

6.1.59

6.1.60
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seus empregados, bem como o 
cumprimento da carga horária e da escala de serviço.

DIÁRIO s OFICIAL
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Cj
Responsabilizar-se pela segurança e manutenção da ordem nas dependências da CONTRATANTE.

Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou dos documentos exigidos como condição 
para pagamento por parte da CONTRATADA Importará em prorrogação automática do prazo em 
igual número de dias de vencimento da obrigação da CONTRATANTE:
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Não CAUCIONAR ou Utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual.

Permitir aos seus empregados que possam optar por receber vales refeição ou alimentação, que 
deverão ser amplamente aceitos na localidade de execução do serviço ou de residência

Manter todos os turnos preenchidos e com o quadro de pessoal suficiente para atendimentos dos 
serviços, providenciando a imediata substituição dos empregados, conforme previsto neste 
documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao 
serviço e demissão de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 
emprego com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as 
despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a 
preços atualizados dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE reserva-se ao 
direito de descontar o valor do ressarcimento na fatura do mês, sem prejuizo de poder denunciar o 
Contrato, de pleno direito.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das atribuições, qualificações e deveres dos vigilantes.

Credenciar, junto ao setor competente da CONTRATANTE, empregado(s) do seu quadro 
administrativo para, em dias e locais definidos e em horários que não comprometam a execução 
dos serviços, proceder a entrega de contracheques, vale transporte, vale alimentação e outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.

Atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior não exime a 
CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares.

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados no 
desempenho dos serviços ou outros que mantenham vínculo com esses, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE, cumprindo todas as suas obrigações que as leis trabalhistas e 
previdencíánas lhes assegurarem e demais exigências para o exercício das atividades.
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6.1.61

6.1.62

6.1.63

6.1.64

6.1.65

6.1.66 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE:

6.1.66.1 Mensalmente, a escala de trabalho dos empregados.

6.1.66.2

6.1.66.3

6.1.66.4

6.1.66.5

6.1.66.6
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Apresentar, na data de assinatura do contrato, o atestado de antecedentes civil e 
criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas dependências da CONTRATANTE.

Apresentar à Administração, na data de assinatura do contrato, a relação de armas e 
cópias autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e ''Porte de Arma", que serão 
utilizadas pelos seus funcionários;

Apresentar por ocasião da assinatura do contrato a reiação dos empregados mdicacos 
para os serviços com a respectiva avaliação individual, sob pena de impugnação daqueles 
que não preencherem as condições necessárias.

o
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Apresentar ao Gestor/Fiscal do Contrato, com até 05 (cinco) dias corridos após o início da 
prestação dos serviços, as fichas dos empregados devidamente digitadas, conforme o 
padrão repassado pela CONTRATANTE, contendo toda a identificação do funcionário: loto 
3x4 de frente e recente, tipo sanguíneo/fator RH, filiação, número da identidade com

Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em 
decorrência da sua condição de empregadora, apresentando mensalmente ao setor competente da 
CONTRATANTE, a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS referente a força de trabalho 
alocada as atividades objeto desta licitação, para fins de liberação dos pagamentos das faturas 
apresentadas à Administração.

Realizar ás suas expensas, na forma da legislação pertinente, os exames médicos necessários na 
admissão, durante a vigência do contrato de trabalho e na demissão de seus empregados.

A apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, 
conforme estipulado na CCT,

, / 'A

O 
Responder por danos e desaparecimento de bens materiais, e avarias que venham a ser causadas 
por seus empregados ou preposto, a terceiros ou ao próprio local de serviço, desde que fique 
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de

Emitir o Comunicado de Acidente de Trabalho (CAT), em formulário próprio do Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), em caso de eventual ocorrência de acidente com seus empregados 
nas dependências da CONTRATANTE.
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Responsabilizar-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenoários, fiscais, comerciais e 
outros decorrentes de sua condição de empregador, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal.
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contato.

6.1.G7

6.1.68 Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado:

a)

b)

c)

d)

e)

0

0

j)

k)
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o
data de expedição e órgão expedioor, CPF, endereço completo e telefone (s) para

6.1.66.7 Após a definição do corpo funcional, repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao 
Gestor/Físcal do Contrato, o comprovante de formação técnica específica da mão-de-obra 
oferecida, através de cópia autenticada do Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes expedido por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas de acordo 
com a legislação.

(P’ 
22

^1

Ter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos 
solicitados pela Administração, bem como impedir que o funcionário que cometer falta 
disciplinar, quabficada como de natureza grave, seja mantido ou retorne às instalações da 
CONTRATANTE;

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos 
relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil;
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo ao 
domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal;
Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contnbuinte, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizaaa a sede da licitante;
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Econômica Federal;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho - Lei 
Federal n° 12.440 de 07 de julho de 2011;
Comprovante de autorização para compra de armas e respectivos registros das armas 
disponíveis, necessárias ao cumprimento da execução dos serviços, conforme determina a 
Portaria nA 3.233/2012, alterada pela Portaria 3.258/2013-DG/DPF. O registro de cada arma 
deve incluir, pelo menos, o número da arma, o nome do proprietário, a espécie, a marca e o 
calibre;
Comprovante de recolhimento da garantia contratual;
Apólice de seguro coletivo de vida dos prestadores de serviços lotados neste órgão, conforme 
estipulado na CCT;
Relação dos empregados indicados para os serviços com a respectiva avaliação Individual, sob 
pena de Impugnação daqueles que não preencherem as condições necessárias;
Atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas 
dependências da CONTRATANTE;
Após a definição do corpo funcional, bem como em caso de substituição de algum componente, 
repassar em até 24 (vinte e quatro) horas, ao Gestor/Fiscal do Contrato, o comprovante de 
formação técnica especifica da mão-de-obra oferecida, através de cópia autenticada do 
Certificado de Curso de Formação de Vigilantes expedido por instituições devidamente 
habilitadas e reconhecidas de acordo com a legislação. /



Terça-feira, 01 de Fevereiro de 2022 | Edição N" 1.5371 Caderno III 224

7.

7 1.1

7.1.2

7.1.3

7.1.4

7.1.5

7.1.6

7 1.7

7.1.8

7.1 9

7.1.10 Não pemiltir que os empregados da CONTRATADA rea izem horas extras.

7.1.11 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
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no curso da execução
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no prazo e condições

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
do Contrato, fixando prazo para a sua correção;

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

Pioporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas atividades de 
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referência;

cumprimento das obrigações trabalhistas,

T 

i
0 lí 

:§x: 

íiI
Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

Vetar o emprego de qualquer produto/serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus 
bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde das pessoas.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Atestar as notas fiscals/fatura apenas quando da efetiva prestação do objeto contratado.

Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.1.11.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
7.1.11.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na CONTRATADA;
7.1.11.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função especifica para a qual o trabalhador foi contratado,
7.1.11.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.

1.12 Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o
\\ previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o norne dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

Efetuar, no que couber, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA,

0
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7.1.12.1

7.1.12.2

7.1.12.3

7.1.13 A CONTRATANTE assegurará que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro

exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.1.18

7.1.21 Verificar, em relação aos empregados da CONTRATADA, o atendimento dos requisitos mínimos de
qualificação profissional exigidos, solicitando substituição, se for o caso.
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7.1.16 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto da contratação.

7.1.17 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

Certlficar-se do cumprimento das obrigações trabalhistas por parte da CONTRATADA, em especial 
no que concerne às disposições da Convenção Coletiva de Trabalho.
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DIÁRIO a OFICIAL
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7.1.14 Proporcionar todas as facilidades para que a (— 
dos prazos e condições estabelecidas no contrato.

í

7.1.15 Realizar inspeções nos postos Ce trabalho mantidos em suas dependências, efetuando os devidos 
registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência formal à CONTRATADA acerca de 
possíveis irregularidades.

Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que não 
mereça confiança no trato dos serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização, 
que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram 
designadas.

O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do Contrato.

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local 
por ela designado.

7.1.20 Comunicar ofícialmente á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, relevante ou que atentem 
contra o patrimônio, através da intermediação do PREPOSTO.

A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio-transporte, auxílio-allmentação e auxílio-saúde, quando for devido;

O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar 
qualquer irregularidade;

7.1.19 Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de sua propriedade que 
serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado 
de conservação.
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8.2.

8.2.1.

8.2.2.

b)

C)

8.2.7.
a)

8.3.
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8.
8.1.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

b)
c)

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto;
Compensatória de 20% (vinte por cc-nto) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser apiicaca multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida.

DIÁRIO s OFICIAL ' wi bi «tMoi mau

8.1.2.
8.1.3.
8.1.4.

a Prefeitura Municipal de Simões Filho

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
no Regulamento de Licitações. /

Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
nos termos do Regulamento de Licitações:

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração;
Multa:
a)
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8.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara de Simões Filho pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;

8.2.4. Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

8.2.5. As sanções previstas nos subitens 8.2.1, 8.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
juntamente com as multas.

8.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.
Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

8.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação;
Ensejar o retardamento da execução do objeto;
Falhar ou fraudar na execução do Contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. Cometer fraude fiscal; e
8.1.6. Não mantiver a proposta.
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8.-1.

8.5.

9.2.

11.

11.1.

12.

12.1.
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9.
9.1.

comprove a efetiva procedência do pedido, nos termos do disposto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

§ 2°. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8666/93, não cabe ao 
contratado direito a qualquer indenização.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DIÁIUO * OFICIAI.
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Os preços propostos poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 
II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, mediante solicitação da empresa vencedora e 
contratada ao Presidente da Câmara Municipal, desde que acompanhada da documentação que

A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, 
não Implica correspcnsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO
lo.i. r

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do Contrato caberão a Contratante, 
através de servidores designados com poderes para verificar se os materiais serão entregues dé 
acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações 
necessárias a Contratada. À fiscalização competirá velar pela perfeita execução co objeto.
§ lu Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do Contraio 
o agente fiscallzador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para acoção das providências 
necessárias para sanar as falhas apontadas.
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada ao Edital de Licitação n® 
017/2021, Pregão Presencial n° 003/2021 e seus respectivos Anexos, bem como ao lance ou 
Proposta de Preços independente de suas transcrições.

o
A penalidade prevista no item 8.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração da 
Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante.

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.
§ Io. O contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei 8.666/1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS13.

13.1.

13.2

13.3.

13.4.

câmara-MI

Contratada

Testemunhas:/

Ia
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circunstância, alegar o desconhecimento dos 
correta execução do objeto deste Contrato.

contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de teor e 
:nça das teste|nunhas,\que subscrevem depois de lido e achado conforme.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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14.1.
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As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de 
acordo entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes elegem o 
qualquer outro, por 
Contrato.

E, por estarem assim justas < 
forma, na pi

Simões FilhoJiOtíe dezc-mbri de 20Z1.

Z1
LldjpAL DE SIMÕES FILHO- Çontratante

SILVER - VIGILÂNCIA E SÇGÜ^aM WlI -

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 65, § 1°, da Lei n°. 8.666/1993 e posteriores alterações.

A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assequrados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

fqro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
lais^rivilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

2a ióDKt-Cl

C P-tJ /i>b íjO- Z?!"'

A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 

mesmos para isentar-se de responsabilidade pela
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ANEXO ÚNICO DO CONTRATO n° 040/2021.

20.566,02

GRUPO "B"- ENCARGOS

VALOR TOTAL

77,54%

|GRUPO "O' -INSUMOS
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QUANTIDADE, —

12

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

 13.577,79

34.143,81

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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DIÁRIO « OFICIAL
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8,50% 
_30,00% 

15

: QUANTIDADE í

12 I
I 12
_____12 T

i_________ 12_
i_________ 12 :

----- AL1
{____ Kl
; 12 I

12
12
12

QUANTIDADE

12[ 
__________12_ 

12
12~[ 

---- I 12

% 
w

ÍNDICE (SE VALOR 
) UNITÁRIO

INSUMOS

’ UhlIFORNE/EQUIPAMENTOS 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM

. SEGURO DE VIDA EM GRUPO
, VALE ALIMENTAÇÃO/CESTA BÁSICA 
VAI.E TRANSPORTE 

' ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA  
AUXILIO FUNERAL ~
EXAME MEDICO NR 7 E 9

I RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

^LDe^ 

i

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
50,00 i___ ’___ 600JM

_ 20,00 tTa'Xa
14,0Õ""--oil

110,18

Z J-50 
12,00' 
15,00~

■

ifil
:2-S :

á

í
i

DESCRIÇÃO

FsalAriq base
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

IaDICIONAL DE PERICULOS1DADE
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE 
PRODUTIVIDADE
RISCO DE VIDA _ __
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "A"

VALOR TOTAL

13.469, TfT

--------
_4.040,93

____ LZUPO'

_240,00
108,00

2.142Q0
775,«1

1.322,16

42,00 
-1H00 

ISO,00

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 HORAS 
DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

GRUPO "A"- REMUNERAÇÃO

m:ZZl,a'aZÍ0 de PeSS°a ,Ur,<liCa esPecial,zada Para P^tar serviços contínuos de vigilância armada 
con omec1mentoPde Znildrms"! dePendènCiaS internas e exler"aS da Câmara Municipal de Senões F.lho 
confn 1 un formes, materrars e quaisquer equipamentos necessários para sua execução
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos

ÍNDICE (SE VALOR 
APLICÁVEL) i UNITÁRIO 
___________ I 1.122,48 

95,41 
336,74 

9,95 
9,95

ENCARGOS

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME

| CONVENÇÃO COLETIVA)

TOTAL"A"+"B"
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12 10.00 120,00'

TOTAL GRUPO "C" 5.733,97

TOTAL"A”+"B"+"C" 39.877,78

GRUPO "D"- DEMAIS COMPONENTES

QUANTIDADE VALOR TOTAL

TOTAL GRUPO "D”

TOTAL "A"+"B"+''C" + "D" 43.965,25

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.407,64

3,30%

TOTAL GRUPO "E" 2.956,04

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 46.921,29

/
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_2,093,58, 

4.087,47

5,00%

 5.00% 
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--------- !
1.548,40

--------- 1
1.993,89

DIÁUIO « OFICIAL
«MM WMOP-U Dl 1IIMU

DEMAIS COMPONENTES

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

i

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS • ISS
IMPOSTO DE RENDA PESSOA
JURÍDICA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO - CSLL
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTOS^-
SOCIAL - COFINS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
• PIS/PASEP ______________I
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006

I

ílli

I 
üli

I 
lí:
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REFERENTE A 02 (DOIS) POSTOS COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 HORAS
NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

GRUPO "A"- REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

8,50%

30,00% 2.693,95

8 2,32 487,51

15

TOTAL GRUPO "A" 14.927,75

GRUPO ”B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

8 77,54% 9.800,47

TOTAL "A"+"B" 24.728,22

INSUMOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

\
881,44.
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ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
UNITÁRIO

1.122,48
95,41

336,74

DIÁIUO OFICIAL ÇlIUMI NImorM BI *1*1*» I1IDU

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 05:00

i HORA NOTURNA REDUZIDA

DSR REFLEXO HORA NOTURNA
INTERVALO 1NTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE
PRODUTIVIDADE

~~R~1SCO DE VIDA
OUTROS (ESPECIFICAR)

UNIFORfdE/EQUIPAMENTOS 
ARMAS E MUNIÇÕES 
TREINAMENTOE/OU RECICLAGEM~ 

SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA 
VALE TRANSPORTE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓG1CA

8
8
8

_8
£
8

8
_8
8

8_
8

VALOR 
UNITÁRIO

_50,00
_ 30,00

20,00
14,00
14,00
8,80

198,99
278,96
321,60

1.194,00
9,61

_8.979J4
763,29

6,63
40,20

9,95
9,95

^‘lOO,00!
30,00

160,00 |
112700'

1.428,00
517,21

8

8

's

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA) i -

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

1
IMI
I
iíGRUPO "C" - INSUMOS

SALAR1O BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA ~

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

'(PI
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TOTAL GRUPO "C” 3.895,65

TOTAL ‘'A"+"8"+"C" 28.623,87

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

5,00% 1.431,19

5,00%

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL "A,,+"B"+"C" + "D" 31.557,82

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

3,30%
1.111,43

TOTAL GRUPO "E" 2.121,82

TOTAL "An+"B"+"C"+"D"+"E” (TOTAL MENSAL) 33.679,64
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8
"b
8_
8
£
8
8

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

3,00%

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

’ -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

GRUPO "E"- TRIBUTOS f 
I

DIÁ11IO « OFICIAL 
« Ml ftNWU BI ÍIMACM IIIUO

_____ 1-010,39 I

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO~

AUXÍLIO FUNERAL 
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA 
COLETE Á PROVA DE BALAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)__

28,00 
96,OO 

120,00
80,00 
10,00 
25,00

3,50 
12,00 
15,00 
10,00 
18,00 
25,00

GRUPO"D"- DEMAIS COMPONENTES

1-502,75 j

2.933,95

1I, 
'■2 -S :
.Uí :

ll

i

il
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSÕÃ 
JURÍDICA • IRPJ_________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOaAL’
- PIS/PASEP_______________

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS n
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DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

300 DIÁRIAS

421,001 126.300,00

ITEM

01 12
45.921,29 563.055,48

02 08

33.679,64

03 02

126.300,00

/

Página 21 de 21

VALOR MENSAL 
RS

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR ANÜAL
RS

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

404.155,68

I

DIÁRIO « OFICIAL
< tWIMWIWIPAI BI «IMM* Hino

RESUMO DA PROPOSTA 
N° DE 

VIGILANTES

I I, 
I I Ir 

II 
II pi 
lá^

jsçwTmax

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRÃtíALHO DE 12 (DOZE) HORAS

DESCRIÇÃO DOS TURNOS

03 (três) postos coin 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo.
02 (dois) postos com~04 (qüãtrõ)’ 
vigilantes armados, 12 horas noturnas 
de segunda à domingo,

300 diárias de ronda armada 
motorizada noturna com jornada de 
trabalho de 12 (doze) horas.

centavos).
Condições de pagamento: Conforme execução.
Prazo de Entrega: CdAforme Edital. /

w r

421,00

™°.R.?,L0BAL DE R$ 1 093-sll'16 <hum 01111130 noventa e três mil, quinhentos e onze reais e dezesseis

IDIARIA DE RONDA NOTURNA C0f4 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 

I NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.
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zJ. o*

Considerando a possibilidade de diminuição do quantitativo do objeto contratual pela Administração 
Pública, avaliadas sob o principio da proporcionalidade em seus aspectos da adequação, 
necessidade em sentido estrito, torna-se necessário a modificação do valor contratual pela 
supressão do valor do salco existente. Assim, alterou-se somente o quantitativo da obrigação, 
estando o contratado obrigado a aceitar a supressão, que importar a modificação do valor 
contratual.
Considerando que a modificação está amparada na legislação aplicável;
Considerando que a diminuição está dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) para 
acréscimo ou supressão;
Considerando, por fim, o princípio da legalidade, economiddade e proporcionalidade.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR N° 001/2022 
AO CONTRATO DE N0 040/2021

DIÁRIO s OFICIAL
_ Mmar» Mi Mnr.tt ni mikIi.s riiuu

•
: ‘pI d.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, 
CNPJ n° 13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho-BA, CEP: 
43.700-000, neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA 
DOS SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n“ 25.109.563/0001-43, situado na Rua do Paço 335 
- Loteamento Jardim Pérola Negra, Quadra 17 - Loteamento 02 - Itinga - Lauro de Freitas/BA, 
neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ALCIR 
DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do RG n° 13,626.391-76, SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob 
o n° 181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e 
acordam, o presente TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO, nos termos do artigo 65, Inciso I, alínea 
b, e seu parágrafo § 1°, da Lei n° 8.666/93, de 21 de Junho 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações c 
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica, a partir do dia 01/09/2022, modificado o contrato n" 040/2021, cujo objeto é a contratação 
de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda de 
bens patrimoniais, nas dependências Internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, com a redução do quantitativo conforme descriminado no ANEXO ÚNICO, alterando o 
valor contratado da seguinte forma: o valor global de R$ 1.093,511,16 (hum milhão noventa e três 
mil, quinhentos e onze reais e dezesseis centavos) passa a ser de R$ 820.284,08 (oitocentos e
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PARÁGRAFO ÚNICO

Simões Filho de 2022.

2

As partes declaram não haver valores e pagamentos a reclamar, uma da outra, a qualquer título e 
em qualquer época, relatlvamente às obrigações assumidas, bem como quaisquer Indenizações, 
em virtude da supressão correspondente a 24,99 (vinte e quatro virgula noventa e nove por 
cento), ora firmada.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença dàs,testemunhas abaixo subscritas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DIÁRIO M OFICIAL
(AMtKI HlMdl'.UD» AlHÕf.S nillli

VÍT-uV

J£.D0S SANTOS
'CIPAL DE SIMÕES FJLHO/BA - CONTRATANTE g.

vinte mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos), mediante supressão de 24,99% (vinte 
e quatro vírgula noventa e nove por cento) correspondente ao valor de R$ 273.227,08 (duzentos e 
setenta e três mil, duzentos e vinte e sete reais e oito centavos), permanecendo Inalteradas as 
demais dausulas.

• -1

iahla, 31 de

w ' 
ERIVALDO ÇOST^DÒ! 
CÂMARA ÈIUNIQ

SILVER VIGILÂNÇIÁljs^isüRANÇA EIREU - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

' í: s : 
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; b ;
• S •
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0

2022

12 77,54%
_ _ 13.577,79

34.143,St
• • ' ■..................................................................................................... ............................................................................ .......................................................................................................................................................................................................

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância 
armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependêndas Internas e externas da Câmara Munidpal de 
Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exlgêndas estabeleddas neste Edital e seus Anexos.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

DIÁllIO M OFICIAL
. UWMt MI AKIPtl DL hllMik 1'11110

50,00 
20,00 
14,00

14,00
8,80

110,18

8,50% 
30,00% 

15

600,00
...240,00

168,00
2.142,00

775,81
1.322,16

QUANTIDADE™™^

12 
_______ 12 _______

12
12
12 ~
12

13.469,76
1.144,93 
4.040,93 
1.791,00
119,40

~ I^tidade^^I
_ !____ã12

J2
121112
12__________ ___________________

20.566,02

ANEXO ÚNICO DO TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR N°
! :
: 2 :. 03 
£ :

; tJ ;

: 2 ; 
*
:» :
. CD

: £ :
■ .y
! 5 ;
:£ :

: = 3 : 
: 1X3 — ; 
J §■
■ tx o : 
.CD.

o :
•  ú> 
: c- £ 

iff:
isii 
• c 9 ; 
i è ° :

■ e =; 

ii|í 
li 
;75 ■o : 
. — m ,

;
; c O ■ 

o ra ■

; O o. :

UNVSo
1.122,48 

95,41 
336,74 

_______ 9,95 
9,95

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

DESCRIÇÃO^-

SALARIO BASE________ 
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 1_________
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE '_________
INTERVALO INTRA JORNADA '

PRODUT1VÍDÃDÊ
RISCO DE VIDA
OUTROS (ESPECIFICAR) ~ | ~

 TOTAL GRUPO "A"

GRUPO ”B"- ENCARGOS
.ENCARGOS | QUANTIDADE

ENCARGOS SOCIAIS
S,'REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)____________

 TOTAL

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS
UNIFORM E/EQÜIPAMENTOS
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO___
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA 
BÁSICA_____________________
VALE TRANSPORTE  
ASSISTÊNCIA MÉDICA Ê 
ODONTOLÓGICA

/ ' a
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r 
á

5.733,97

3M7V8

TOTAL "A"+"B''+"C"+"D" 43.965,25

IAI TOTAL

1.407,64

3,30% 1.548,40

TOTAL "A"+"B"+"C,,+,'D"+"E" (TOTAL MENSAL)

4

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE UCITAÇÕES E COMPRAS

2 956 04

46.921,29

DIÁllIO s. OFICIAL
. CIH'KI

APLICÁVEL)
3,00%

1.993,89
2.093,58

4.087,47

3,50 
12,00 
15,00 
~10,00

42,00
144,00
180,00
120,00

5,00%

5,00%

_______  TOTAL

I GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES 
——— --

DEMAIS COMPONENTES

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS 
MARGEM DE LUCRO

12 __________
12
12 i
12 '

_

----

i AUXÍLIO FUNERAL
. EXAME MEDICO NR 7 E S 
I RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
í FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (gPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "C"

' 3<
-

TRIBUTOS

IMPOSTO SO8RE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA ______
CONTRÍBUÍÇÃÒ SOÕAL LUCRO
UQUIPO-.ÇS_LL
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL-COFINS ______
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP___________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

“Í^GRUPO-E"

TOTAL GRUPO "D"

VALOR TOTAL

!:
■ s : 
: “ : 
: o_ :

! 2
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GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

fNDICE(SE

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 1.346,97

4 2,32 243,75

15

'Al

4 77,54% 4.900,23

99,50
139,48

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES Ê COMPRAS

DIÃIUO B OFICIAL 
rMuii HiAHirunniMB nino

4
4_
4

_4
4’

4.489,93
381,64

5.97,00 
4,80

50,00
30,00
20,00
14,00

40,20 
..9|.95|_^..........160,80

9,95

UNIFORME/EQU1PAMENTOS 
ARMAS E MUNIÇÕES __ 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO‘DÊ’vÍDA EM GRUPO

TOTAL

200,00
15,00
80,00
56,00

-1

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 
05:00 __________ __
HORA NOTURNA REDUZIDA 
DSR REFLEXO HORA NOTURNA 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DÍADÕ VIGILANTE __
PRODUTIVIDADE ________
RISCO DE VIDA _______
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "A"

_____1
4

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE «

4____
4
4____
4

GRUPO "B" - ENCARGOS

~~encTrc^^" [qua^ade]^!

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

............................................-■ -

TOTAL "A"4-"B"

7.463,87

SALÁRIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

ugójWP^TOTAL 

___ 1.122,48 
95,41

336,74

___________

LTOTAL

E

' & '
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33 í

4 714,00
4 258,61
4

1.947,83

TOTAL "A"+"B"+"C" 14.311,93

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES VALOR TOTAL

5,00% 715,59

15.778,89

GRUPO "E"-TRIBUTOS

TRIBUTOS

6

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANTIDADE

, ^51,37

1.466,96

DIÁRIO ® OFICIAL
. MrAiniui nk üiMAik nino

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS EINDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

110,18
3,50 

12,00 
15,00 
10,00 
18,00 
25,00

14,00
8,80

5,00%

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL''À"+"B'I+"C,,+"D" .

440,72 
14,00 
48,00 
60,00 
40,00 

9,00 
12,50

ISÍESl VALOR TOTSL

505,19

4_
±
_4 
4
1
4

-
TOTAL GRUPO "C" 1.947,83

APLICÁVEL) 
| 3,00%, IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ_______ _____
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO ■ CSLL____________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO
5. SOCIAL ■ COF1NS____________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP

VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA 
BÁSICA__________________
VALE TRANSPORTE_________
ASSISTÊNCIA MEDICA 6
ODONTOLÓGICA___________

i AUXILIO FUNERAL ___
I EXAME MÉDICO NR 7 É 9" 
| RECRUTAMENTO E SELEÇÃO__
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA 
COLETE A PROVA DE BALAS 
OUTROS (ESPECIFICAR) . *

QUANTIDADE

%
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3,30%
555,72

TOTAL GRUPO "E"

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" + ''E" (TOTAL MENSAL)

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS

VALOR TOTAL

131 DIÁRIAS 421,00 55.151,00

RESUMO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

1201
46.921,29 563.055,48

02 04
16.839,80 202.077,60

03 02

421,00 55.151,00

J

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 I

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
ANUAL R$

N° DE 
VIGILANTE 

S

1.060,91

16.839,80

DlAllIO s OFICIAL
(-.bKKt Mi'kinm nt *i irti* nina

• CO

: d.

QUANnDADE UNVXo "

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo. __
01 (hum) posto com 04 (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas 
noturnas de segunda à domingo.
131 diárias de ronda armada 
motorizada noturna com jornada de 
trabalho de 12 (doze) horas.

VALOR GLOBAL DE R$ 820.284,08 (oitocentos e vinte mil duzentos e oitenta e quatro reais e oito 
centavos). í\ j

------------------JÃ—f

DESCRIÇÃO

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.
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i

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito PúblCO, 
CNPJ n1' 13.612.270/0001-03, com endereço ne Praça da Bíblia, s/n, Centro, Slmíes Filho-8A, CEP: 
43.700-000, neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador ERIVALDO COSTA DOS 
SANTOS, doravante denominada CONTRATANTE, e do culro lado, a empresa SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNP3 n» 25.109.303/0001-43, situado na Rua do Paço 335 
- Lotean .ento Jardim Pérola Negra, Quadra 17 - lóteaniento 02 - Itlnga - Lauro de Freitas/BA, neste 
ato representado na forma dos seus Estatutos/Reç rnenro/Contrato Social, pelo Sr. ALCIR DA 
CONCEIÇÃO MARINHO, portauor do RG n" 13.626.391-76, SSP/0A, Inscrito no CPF/MF sob o n° 
181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, 
o Piesentc TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do artigo 57, Indso II, § 1° da Lei n" 
8.666/93, de 21 de junho 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir 
•.'«pressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES tóm entre s. justo e avençado, e ccebram o presente Teimo Aditivo ao 
Contraio n° 040/2021. e o Termo Adirtvo n° 001/2022, sujeitando-se as partes às normas 
discipi nares da Lei n.° 8.666, cc 21 de junho de 1993, e as seguintes cláusulas:

TERMO ADITIVO N° 002/2022, AO CONTRATO DE N° 040/2021 E TERMO 
ADITIVO N° 001/2022

ESTADO CA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A.s despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada:

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------—QQQQOi —------

V-

ÓrgSo/Unldade: 01.91.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.C01 - Gestão das Ações das Aüvdades da Câmara
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - Outros Ser.lços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objuto c PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado 
entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO o a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto é a contratação de jicssoa jurídica especializada para prestar 
serviços contínuos de vigilância armada c guarda de bens jMtninooiais, nas dependências internas e 
externas do Câmara Municipal da Simões Filno, com fornecimento de uniformes, moteriais e 
quaisquer equipamentos necessários para sua execução, firmado em 30 de dezembro de 2021, nos 
termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
O valor global deste contrato para o periodo adlbvado é de RS S20.284,0S (oitocentos e vinte mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos).

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------SD313----------

'■r s - 3 s^e;. if-i

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir

SI
MP V

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que se trata este Instrumento é baseada no art. 57, Inciso II, § 1° da Lél 
8.666/93, sendo válida e legal.

II ‘I 
í
ii

testemunhas:
/in-.f.yu ' All' — .’.: j;- r..'^- 

CPFipí. 5 n-t O'|

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer 
tempo, inclusive em caso Ce realização de novo processo de contratação ou licltatório para o objeto, 
tilpótese em que não ensejará qualquer tipo de Indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, tirniam u presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presénça^as testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 29 de dejèmbro de 2022.

erivaloo^ís+a dos SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES F1LHO/BA - CONTRATANTE

À, /
SILVER VIGIÜNC1A E SEGÚRANÇÂ.íEÍÁELI - CONTRATADA

íA .,(x

A X
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ANEXO ÚNICO DO TERMO ADITIVO N° 002/2022
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Cámarâ Municipal

SIMÕES FILHO
-------axoQi—_—-

ULiniO ü OFICIAL
|UUI IIAKVll >1 *:•><> rilN

95,41 
336,74 
_9,95

13;469,76 
1,144,93 
4.040,93 
1:791,OO' 

119,4~0

—jâ
__  fi.oo

_______ 8,80

110,18

'•rT"
%

TO /' 'TO^Í 

~WD 
___ 168/00 '

775,81

1.322,16

I UNIFORM&EQU1PAMENTOS i 
pRÊlNÃt-IENIO E/OU RECICLÃGEM~ |

ÍwlQrãnspõrteT 1
I ASSISTÊNCIA MEDICA E 
Iqdontológiça________ .!

%

OBJETO: Coctratação de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilânda 
armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências Internas e externas da Câmara Mvnldpai de 
S-mões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condçóes. quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO____________

GRUPO “A” - REMUNERAÇÃO

SAI.AR10 BASE I 12 | 1.122,481 13.469,
PRÊMIO DE BOA PERMÃHENCIA i ___ 12
ADICIONAL DE PERICULOSiOADE I . . 12
INTERVALO INTRA JORNADA
DiA DO VIGiÍANTÊ _

. PRODUTIVIDADE.   _
Arisco dêvída_______ 0

I 
I M

(

12
12 
1'2 

_________________ 12

,GRUPO "B"-ENCARGOS

i ENCARGOS

EHÇWGÕS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME
CONVENÇÃO coletiva;_______________________________

■ _ TOTAL ,-'A"+"B" . r ....

GRUPO ''C"-INSUMOS
' •' INSUMOS i QUANTIDADE'

 -------&

12 I 
=ZE—

_i21 —

I
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• 38 877,73
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISFRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
———IUlhfcJi}--------------

!

I

■■.T

£1 -

J10Õ 
I<M,00 
Sàaã 
129,00

TOTAL"f ’

1.407,M .

1.993,B9 
~TÕ93',58

3,50
______ 12,00

15,00
1___  10;0Ó

Z? - ,p 
2 
Á

s 
! 

B
lí B I

'l1

TOTAL GRUPO "C"

' .. . ~~

.AUXÍLIO FUNERAL  
! EXAME MEDICO NR2.E 9 
IRECRÕTÃMENTO É SELEÇÃO 
‘PORNECIMEN rO_DE ALGEMAS 
i Ol/TROS (ESPECIFICAR)

GRUPO ''D" - DEMAIS COMPONENTES
. DEMAIS COMPONENTES ; QUANTIDADE j *p- 

gg16 ' r 
. MARGEM DE LUCRO ______ _____________ _ S.OO-fe
:T~y. ^aCgRUPO'D" 

’ TOTAL'W;+"B"-F' C"+"D"

:LTR1BUT05 ____Iquantidade

impostosobre serviços - !SS impostode'renda pessoa 
jurídica ________ ________
CONTRÍBUIÇÃO SOCIAL lucro 
líquido-csll :............. ......... ............
CONTRIBUÍÇAÕ FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL-COFINS ____ ________ _  ..
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL • PIS/PASEP _ _______ ____
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2000 ... .
. " WTAL GRUPO :'E ■ ...............  _

^^^^^.'■^"□/.■Í^TOTALMENSAL)

XV£

Ml

í
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ESTADO D,\ BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COI4PRAS

REFERENTE Ã 01 (HUM) POSTO COM 04 {QÍÍÁTRoj’ DE vFgÍLÃNTES ARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO 
--------nxmi--------

DIÁRIO M OFICIAI, 
iInai h >(■«>>i*U"

iPECinCAR)
r

1.122,48
95,4Í

2,32

--W.ZO

„9,95. 
J3,95

4.489,93
381,64

1.346,97

50,00 
30,00 
20,00

14,00

200,00 
15,00 
8Õ,Ò0 
56,00

714,00

243,75
~99,50

___ 139,4^
160,80
597,00

4,80

.3í
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4_ 
4
4 .
4 
4

. / TÒTAL GRUPO "A ' ,
• i- '• ■ , , ■   . —m

4I
GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

J DESCRIÇÃO jQUANTIDADE ^LIOiVEy UI

i SÃüSlO BASE “ I
PRÊMIO OE BOA PERMANÊNCIA 

ADICIONAL DE PERICULOSÍOADE 

ÃoiÕONÃL NÕTÜRNO 22ÍÕÒ ÁS 
05:00 ____________________
HORA NOTURNA REOU2IOA 

[ÓSR RÉÈÜXÒ .HORANOTURfW 
ilNTÈRVALÒjriÍRÃJORNÃpA___
DÍÀbÒ.VlGllÀtri'E, 
PRÕDÜfivjDADE 
RISCO DE VIDA 
OUTROS (ESPECIFÍCAR

GRUPO "B" - ENCARGOS

-, .;.,E^-RG0S___
ENCARGOS SOCIAIS 
S/REMUNEWÇÃ^ONFORME

-O^/A^B-

GRUPO "C" • INSUMOS

IUN1FORME/ÉQUIPAMENTOS 
i ARMAS E MUNIÇÕES 
TREINAMENTO E/OU RECICtÃGEM , 
SEGÜRO DE VIDA EM GRUPO ' 
VAirALlMÉNTAÇÃo' / CÈSTÁ 

vB&SIÇA--------- -----  ----- -----------

lUAMTlDADE ”

____ <

li

I
I
i
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Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
—~— CDCnCB----------

3Q

5,00%

'5.00%

DI/UIIO J O1ICIAI, 
rMIII H AXWU n

110,18
3,50 

12,00 
15,00 
10,00 
18,00 
"2~5~ÕÕ

440,72 
14,00 
48,00 

JSILOO 
40,00' 

_J,00
12,50

715,591
751,37 í

4 I
________________ -i-L 
OUTROS (ESPECIFICAR) I, . . 4 1 ___ _____
IW- ?. ■ ” TOTAL GRUPO "C" •

_' Zl»^. ”11____ E__ ~
GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAISXOMPONENTES QUANTIDADE |

DESPESAS ADMINISTRATIVÁS’
DIRETAS E INDIRETAS____________________
MARGEM DE LUCRO

TOTAL GRUPO "D" •'

zir zrjTi
1 GRUPO "E''- TRIBUTOS
Z ■' ZRIBUWr^^J

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS '
IMPOSTO DE RENDA PESSOA "
JURÍDICA - IRPJ______________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO ■ CSLL_____________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO '
S. SOCIAL-COFINS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL -PIS/PASEP

1

1
I

f-S /. Zl '3>

8

11

VALE TRANSPORTE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA__________
AUXÍLIO FUNERAL ....
ÉXÃMÊMEDÍCÓNR 7 E9____
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNEáMENTÕ DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA
COLETE A PROVA DE BALAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

■rtgÃL.Dgj

Í &
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131 DIÁRIAS 55,15.1,00421,00

RESUMO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

1201
ft 563.055,4846.921,29

0402
202.077,6016.839,80

02

421,ooj 55.151,Qo|

7:
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

N" DE 
VIGILANTE

S

VALOR 
MENSALR$

VALOR 
ANUAL R$
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Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
------------- h -------------

SM

7

-4U

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domlgga __ 
01 (hum) posto com ÕÃ (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas 
noturnas de segunda á domingo.
131 ' diárias 'de ' ronda ~ãrmãda 
motorizada noturna com Jornada di: 
trabalho de 12 (doze) horas.

555,72

ft
VALOR GLOBAL DE R$ 820.284,08 (oitocentos 0 vinte mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e oito centavos).

%
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%

'
■

3^í
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I

I
M

■13f 
1

OESCRiÇÃOi'______  iqUANTIPAD&~;uV^^j

OIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, 1N5UMO5, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO. GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM, COMO QUALQUER OUTRO CUSIO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.

SUPKSIMPLES (PARA EMPRESA T
ENQUADRADA NA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006

:ftQftLGRUPft'L..__ _ftl ’ 1
c + ft
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TERCEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1

Órgão/Unldade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de prestação 
de serviços n° 040/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 188/2021, sujeitando- 
se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ã® SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certificação Digital: 1RTJDHHE-TXVQLSP6-C8HDC7AT-QII1TIJN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP Brasil

rs, despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDO 2024: t

«4

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO .

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CuJO objeto é a 

confatação de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada éguarda de bens 
patrimoniais, nas dependências Internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o fornecimento de 

uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, firmado em 30/12/2021, nos termos previstos em sifa Cláusula 
Quinta - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL.

■I <

r

ADHIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N». 040/2021, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A EMPRESA SILVER VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA EIRELU.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, ÇNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43,700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do RG 

n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886,624,705-72, residente e domiciliado em Simões Filho - 
Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
EIRELI, CNPJ n0 25.109,563/0001-43, situado a Rua do Paço, n° 335, Quadra 02, Lote 17 - Itlnga - Lauro de 

Frcitas/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Reglmento/Contrato Social, peto seu Procurador o 
Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do R.G. n° 13.626.391-76, Inscrito no CPF/MF sob o n° 
181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente 
TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso JI, c/c § 2° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. ■ '
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 27 de novembro de 2023.

!ÇA EIRELI - CONTRATADA

J

2

é

Elemento de Despesa: 3.3.90,39.99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos n5o Vinculados de Impostos

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus.efeltos a 

partir de 01 de janeiro de 202-3 até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA QUARTA ■ DO PREÇO

i ESTADO DA BAHIA
' CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
to DIRETORIA ADMINISTRATIVA
© SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certificação Digital: 1RTJDHHE-TXVQLSP6-C8HDC7AT-QII1TIJN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Mantêm-se Inalterados os valores Inldalmente pactuados no valor global anual de R$ 820.284,08 (oitocentos e vinte 
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oito centavos) para o período aditlvado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A.prorrogaçêo de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, Inciso II, c/c § 2° da Lcl 8.666/93. .

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderí resdndlr administrativamente e unllateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou llcltatórlo para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO . .

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de Igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo subscritas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA - CONTRATANTE 
Devaldo Soares'de Sou/-X
SILVER VIGILÂN^^ 

Alclr da cóiiçeiqíS^T

TESTEMUNHAS:

1V1T

CPF:
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GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

QUANTIDADE

20.566,02

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS

77,54%12

TOTAL"A"+"B"

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS

12

12

3

z

s

OBJETO: Contratação de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços continues de vlgllãnda 
armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Certificação Digital: 1RTJDHHE-TXVQLSP6-C8HDC7AT-QII1TIJN
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ENCARGOS SOCIAIS 
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------- -QXZDi----------

13.577,79

34.143,81

14,00

8,8Ò
2.142,00

775,81

DESCRIÇÃO
SALÁRIO BASE ~ 
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA 
ADICIONAI DE PERICULOSIDADE 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE____________
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS(ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "A"

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE AL1MENTAÇAO/ CESTA 
BÁSICA____________________
VALE TRANSPORTE

QUANTIDADE
12~

_________ 12_
12

12
12
12
12
12
12
12
12

8,50% 
30,00% 

15

VALOR . 
UNITÁRIO

50,00 
20,00 
14,00

VALOR 
_TOTAL_ 

13.469,76 
1.144,93 
4.040,93 
1.791,00 

119,40

VALOR - 
TOTAL, , 
. 600,00.

240,00 
168,00

VALOR 
UNITÁRIO  

1.122,48 
95,41 

336,74 
______ 9,95 

195

ANEXO ÚNICO DO 3o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 040/2021

ÍNDICE (SEQUANTIDADE ApUCÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

(l w



11

12

TOTAL GRUPO "C" 5.733,97

TOTAL "A"+"B"+"C" 39.877,78

GRUPO "O”- DEMAIS COMPONENTES

VALOR TOTALDEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE

TOTAL GRUPO "D" 4.087,47

TOTAL ''A"+"B"+"C'’+''D'' 43.965,25

VALOR TOTALTRIBUTOS QUANTIDADE

1.407,64

1.

3,30%

I TOTAL "A"+';B"+"C"+nD"+"E" (TOTAL MENSAL)

7:

5,00%

5,00%
.1.993,89

2.093,58

Certificação Digital: 1RTJDHHE-TXVQLSP6-C8HDC7AT-QII1TIJN
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

peíièfá DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

ASSISTÊNCIA MEDICA E 
ODONTOLÓGICA
AUX1L1O FUNERAL ~ 
EXAME MÉDICO NR7E9 ~ 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃÕ" 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS_______
IMPOSTO DE RENDA PESSOA
JURÍDICA______________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO
LÍQUIDO-CSLL____________________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO
S. SOCIAL-COFINS____________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO
SOCIAL - PIS/PASEP_________________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA
ENQUADRADA NA LEI
COMPLEMENTAR 123/2006____________

I TOTAL GRUPO "E"

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

12
12
12
12

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

3,00%

110,18

3,50
12,00
15,00
10,00

1.322,16

42,00
144,00
180,00

■ 120,00

X

1.548,40

2:956,04 

46:921,29'

4

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

f.



GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

8,50%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 336,74 1.346,97

243,754 2,32

15

7.463,87.TOTAL GRUPO "A"

GRUPO "B"- ENCARGOS

VALOR TOTALENCARGOS QUANTIDADE

.4,900,234 77,54%

12.364,10TOTAL "A"*'^"

GRUPO "C" • INSUMOS
ÍL

VALOR TOTALQUANTIDADEINSUMOS

14,004

258,618,804

S ■

I.

í
/

ENCARGOS SOCIAIS 
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADÕSTí' 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

í ESTADO DA BAHIA
‘ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
to DIRETORIA ADMINISTRATIVA
S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

Certificação Digital: 1RTJDHHE-TXVQLSP6-C8HDC7AT-QII1TIJN
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SALARIO BASE________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

£ 
4

4
4_ 
4_ 
4_ 
4_ 
4_
4

4
4_
4
4

VALOR 
UNITÁRIO

1.122,48
95,41

6,63
40,20
9,95
9,95
1,20

4.489,93
381,64

99,50
139,48

■ 160,80 
597,00,

4,80

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 
ARMAS E MUNIÇÕES__________
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 
VALE AUMENTAÇAO / CESTA 
BÁSICA____________________
VALE TRANSPORTE

ADICIONAL NOTURNO 22:00 AS 
05:00____________________
HORA NOTURNA REDUZIDA
DSR REFLEXO HORA NOTURNA 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE___________
RISCO DE VIDA____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR 
UNITÁRIO

50,00
3,75

20,00
■ 14,00

,200,00. 
15,00 
80,00 
56,00

‘ 714,00

- - Jp

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

IO



1

^3

4

TOTAL GRUPO "C" 1.947,83

TOTAL"A"+"B"+"C" 14.311,93

GRUPO"D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

5,00%

5,00%

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL "A',+"B"+"C"+"D" 15.778,89

GRUPO "E" - TRIBUTOS

VALOR TOTALTRIBUTOS QUANTIDADE

505,19

>
3,30%

555,72

T
Lá

'ti
F

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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ASSISTÊNCIA MEDICA E 
ODONTOLÓGICA__________
AUXILIO FUNERAL_________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA 
COLETE A PROVA DE BAIAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

4
4
4_
4
4
4
4

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

110,18
3,50

12,00
15,00
10,00

2.25
3,13

" 715,59

. .751,37

1.466,96

440,72 
14,00 
48,00 
60,00 
40,00 

9,00 
12,50

iro
way

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - 1SS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA • 1RP3_____________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO • CSLL_____________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL - COFINS
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP__________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

I
%

V-



UJnilHL r

TOTAL GRUPO "E" 1.060,91

TOTAL (TOTAL MENSAL) 16.839,80
• J

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

131 DIÁRIAS 421,00 55.151,00

:|

RESUMO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

01 12
46,921,29 563.055,48

02 04
202.027,6016.839,80

03 02

421,00 55.151,00

7

N° DE 
VIGILANTE 

S

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
ANUAL"R$
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Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
—------- BEEH3Í-----------

1
. ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
jMgfo DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo, 
01 (hum) posto com 04 (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas 
noturnas de segunda i domingo.
131 diárias de ronda armada 
motorizada noturna com jornada de 
trabalho de 12 (doze) horas.

<7

VALOR GLOBAL DE R$ 820.284,08 (oitocentos e vinte mil duzentos e oitenta e quatro 
reais e oito centavos). ' '' 7z

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.

[t
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=j ESTADO DA BAHIA

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

37 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

.. í;' í • 
íl

0-1

Os CONTRATANTES têm entre si Justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

pres açao de serviços no 040/202!, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n». 
88/2021, suje tando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993 e às 

seguintes cláusulas: '

QUARTO ADITAMENTO CONTRATUAL 

pS reSSo reX™ ZX&O

Xat°dTentatÍ0 P°r SeU PreSldente' 0 Exm0’ VereadOr DEVALD0 SOflRES DE S°UZA brasileiro' 
PO- or do RG no. 06.608.322-24, SSP- 8A, inscrito no CPF/MF sob o n». 886.624.705-72

om c a o em Slmoes Filho - Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

Z r 02 E SEGURANÇA EIRELI' CNPJ n0 —- - -Z 5 Quadra 02, Lote 17 - Itínga - Lauro de Freltas/BA, neste ato representado na forma dos seus 
X d d R7 o at° S0Cl31' PaJ° SeU Pr0CUrad0'' ° Sr’ ALCIR DA C0NCEI^° MARINHO, 

roNraXí n 13;626 391'76' 'nSCrlt0 no CPF/MF 500 0 n° 181.363.540-49, doravante denominada

, para e eltos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO CONTRATUAl 
nos termos do art. 57, inciso II, c/c § 2« da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas alterações e legislações 

pertnentes e pelas clausulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a REPACTUAÇÃO E A PRORROGAÇÃO da vigência do contrato 

celebrado entre a CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto é a contratação de pessoa Jurídica especializada para prestar serviços 

conbnuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos 

necessários para sua execução, conforme condrções, quanddades e exigências estabelecidas no Edital e seus
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ESTADO DA BAHIA

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

Anexos, firmado em 30/12/2021, 
CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEXTA-DA RESCISÃO

«n. «, tto ™

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
F|cam ratificadas todas as demais cláusulas 
presente Termo Aditivo,

——! ^>e;ode:z::xxso' passand°a e a m -
CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO DO PREÇ0

fundamenta a repactuaç^plelteada^ BM000^ due

-ontante de R$ i.069.91s,M (um ' ° ° valor global anual estimado para o

Quatro centavos) para o período adltivado. ' 6 qU,nze = sessenta e

CUUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

5° da L€l sXZ^TXnTo ColeZd^ "b T' Ü) 6 §

MTE: BA000094/2024. t Va tie Trabalno 2O2^O25- Número de Registro no

-termos previstos em sua dáusula Quinta - «GÊNCIA E EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11 XX"'"'” *“* »■ * «.
-«»F«ta

■;X: 'XZX3"~^!“ ■ *—
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo Presente Termo Aditivo, fica prorrogadi

e condições anteriormente avençadas, não alteradas peto
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SILVER VIGILÂNCIA E SÍQÍ& 
ALCIR DA CONCEIÇUTMfóÜ

TESTEMUNHAS: «r

em 03 (três) vias de Igual teor e

ZÇfiRELI - CONTRATADA 
IRQ

ESTADO DA BAHIA 
-3àL câmara municipal de simões filho 

DíRETORIA administrativa 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

À-V
-CONTRA™^

L.S b'

ji■I t

'7Íf 'ihrii.' ' 3 
itE 11 pr

J, E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Certificação Digital: 0DCSE8WQ-IVYYEKAR-2B3ADGVC-W9NZD3ER 
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Simões Hlho - Bahia, 27 de dezembro de 2024.
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12
12
12
12
12
12

8,50% 
30,00% 

15

50,00
20,00
14,00
17,59
10,40

186,98

1.471,22 
125,05 
441,37

13,04 
13,041

RTOTAL

600,00
240,00 
168,00 

2.691,27 
81 2,72

2.243,76

^5

• U «>

i

isfe1
17.654,64

1.500,64
___5.296,39

2.347,20
156,48..

i
— J 17.796,21

t

12
12 
12

___________
—1______ ' total GRUPO .-.<■'< —---------------------

GRUPO "B" - ENCARGOS ~ ------------------------------—

«1
(T /

ENCARGOS SOCIAIS 
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

GRUPO "C" - INSUMOS 

-3ÍSW1WIM UNIFORM E/EQuipAMENTOS ‘
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO/ CESTA RÁSTCA 

.VALE TRANSPORTE -------------
ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA

ESTADO DA BAHIA
L MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
R DIRETORIA ADMINISTRATIVA
32 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO 4° TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇO N° 040/2021

GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO 

ãSeiB 
SALARIO BASE -------
jgÉMIO DE BOA PERMANENCÍÃ" 
ADICIONAL DE PERICULOSIDADF 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE ~
PRODUTIVIDADE 
RISCO DE VIDA --------

£VTROS (ESPECIFICAR) ’

if l'fjí' 'iiL
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CÂMARA
MUNICIPAL Df 
&.MOES RlHO

1.835,30

12
12
12
12

3,50 
12,00 
15,00 
10,00

2.599,67

2.729,65

42,00 
144,00 
180,00. 
120,00

li

i

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
' D1R8TAS E INDIRETAS

MARGEM DE LUCRO

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ES^ 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LIQUIDO - CSLL
mT'8U,i:Ã0 FINANCIAMENTO S. 
SOCIAL - COFINS
^/PASEPDE INTEGRAÇÂ0 SOaAL 

^ÜPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMEWAR 123/2006

•TX'i
ií íípB
/

!Z
< í"ií
n

1 If
fxamEH®cõnr7êT 
RECRIlIAMFurn c rr-, —

■ }

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
diretoria administrativa 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

i^jxiijO FUNERAL ~-------

iMg^MÊV^IlÈLÊbõ" 

FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
(ESPEaFICAR) ~

^^ííí^WS^BfoT

p . O., . .

■z. ■ '

ü íi

GRUPO -D" -
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8,50%
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 441,37

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÁS 05:00 4 3,04
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GRUPO "B" - ENCARGOS

?TOTAL

4 77,54% 6.940,15
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(
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4
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I

f

5.884,88
500,211

1.765,46 ■
------- !

638,98

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMOESRLHO•<» !<>•••>

rllf

UNIFORM E/EQUIPAMENTOS
ARMAS E MUNIÇÕES

TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA 
VALE TRANSPORTE

50,00
3,75

20,00 
14,00 
17,39
10,40

8,69
34,87
52,67 
13,04 
13,04

SALÁRIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÈNCM

200,00 
15,OÓ 

80,00 
56,00 

886,89 
270,91

521,61

139,48
210,681
782,40'
52,16'

HORA NOTURNA REDUZIDA 
DSR REFLEXO HORA NOTURNA 
INTERVALO INTRA JORNADA~ 
DIA DO VIGILANTE 
PRODUTIVIDADE 
"RISCO DE VIDA 
OUTROS (ESPECIFICAR1

!ii í

-JiT"a as sgiar ,rm,°°s 12
GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

■

ENCARGOS SOCIAIS S/REMUNERAÇÃO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA)

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

3S SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

I

.436,02

©1

E (Jt- = 
li

1'.. . YT
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GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

993,81

GRUPO "E" - TRIBUTOS
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3,00%

3,30%
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OTAÍ"

701,61

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

747,92
14,00
48,00
60,00
40,00
9,00

12,50

4 
4 
4
4 
4 
4

186,98
3,50 

12,00 
15,00 
10,00
2,25
3,13

1.043,50

2^37,31

'SKI

I'

I
'.Z

Ü •

I

5^

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS
IMPOSTO DE RENDA PESSOA '
JURÍDICA • IRPJ____________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LIQUIDO - CSLL

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO S 
SOCIAL - COFINS

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL
■ PIS/PASEP________

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

ESTADO DA BAHIA
ní,1™** MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

diretoria administrativa 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E 
ODONTOLÓGICA 
AUXÍLIO FUNERAL 
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃÕ~ 
FORNEOMENTO DE ALGEMAS 
LANTERNA COM PILHA

I COLETE Á PROVA DE BALAS

-iJ ■
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131 DIÁRIAS 421,00 55.151,00

RESUMO DA PROPOSTA

ITEM
VALOR ANUAL R$

01
12

61.176,79 734.121,48
02

04

23.386,93 280,643,16
03

02

421,00 55.151,00

8

r

IARIO ^FICLQ
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i
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ESTADO DA BAHIA
] MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Í2Z SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

l '

% 

ill 
íS i a

!
iii
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ífi »i

VALOR TOTAL

f

sessenta e quatro centavos) t069'915'M (um mllhâ°' * nove mil, novecentos e quinze reais e
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DESCRIÇÃO DOS TURNOS

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo,
02 (dois) postos com 04 (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas noturnas 
de segunda à domingo.

^31 diárias dê ronda armada 

motorizada notuma com Jornada de 
trabalho de 12 (doze) horas.

* -

HilÜ d
■ '■y

i»05 a
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 2^°' ENCARGOS, YnsuMOS 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULo' 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ALCOO?' 
NFrF^° QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.
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no art. 65, c/c58,1, da lei n* 8.666/93, a correção 

para melhor adequação às finalidades do interesse

QUINTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 

REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N». 040/2021, 

CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A EMPRESA 

SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELLL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O. CONTRATANTES «m .ntr. sl Justo e a.ençado, e celebnm o presente Termo Aditivo ao contrato de prestação de 

serviços n« 040/2021, autoritado pelo despacho constante no processo administrativo n«. 188/2021, sujeltando-se as 

partes às normas disciplinares da Lei n.» 8.666. de 21 dejunho de 1993, e às seguintes cláusulas:

}

1.1. Correção de erro material relativo ao Resumo da Proposta, especlficamente o valor unitário do Item 02, que versa 

sobre o número de postos com vigilantes armados.

O presente Torino Aditivo tem por objeto promover, com fundamento 

de erros materials no Contrato n- 040/2021, abaixo descritos, 

público.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO. NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNP, n' 13.612.270/0001-03 

com endereço na Praça da Bibtia, s/n. Centro. Slmôes Filho - Bahia. CEP: 43.7004)00. neste ato representado por seú 

Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro, ponador do RG nS. 537457879. SSP-BA inscrito 

no CPF/MF sob o ns. 916.316.375-68. residente e domiciliado em Simões Fiiho - Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI. CNP) n. 25.109.563/0001-43 

situado a Rua do Paço. n. 335, Quadm 02. Lote 17 - itínga - Lauro de Freltas/BA. neste ato representado na forma dos 

seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu Procurador o Sr. ALCIR DA CONCE.ÇÃO MARINHO, portador do R G 

13.626.391-76. inscrito no CPF/MF sob o n» 131.363.540^9. doravante denominada CONTRATADA, pans efeitos 

deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO.Ap.TIVO CONTRATUAL para a correção de erros materiais, nos termos 

do art. 58. Inciso I. c/c art. 65 da Lei 3,666, de 21 de junho de 1993. suas aHerações e legislações pertinentes e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes,

fe W- q
'^ClPAl^//'
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA CORREÇÃO

RESUMO DA PROPOSTA

ITEM
VALOR MENSAL R$ VALOR ANUAL Rj

01 12
61.176.79 734.121,48

02 04

23.386.93 280.643,16

03 02

421,00 55.1S1.00
CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 05 de fevereiro de 2025.

DIÁRIO OFICIAL

131 diárias de ronda armada motorizada” 
noturna com jornada de trabalho de 12 
(doze) horas.

N’ DE 

VIGILANTES
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DESCRIÇÃO DOS TURNOS

03 (três) postos com 04 (quatro) vigilantes 
desarmados. 12 horas diurnas de segunda a 
domingo.

01 (um) posto com 04 (quatro) vigilantes 
armados, 12 horas noturnas de segunda á 
domingo.

em razão da correção do erro material, flca alterado o vaior unitário do item 02 do Resumo da Proposta do Contrato 

n 040/2021, o qual passa a tera seguinte redação:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

S/ SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

'c^marwMunicipal de siMÒes'filho/ba - contratante 
UILtONRANjOSJlEALENtAR

/Z %
I

Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam com a presente disposição.

A finalidade do presente aditivo encontra-se respaldada no artigo 65 c/c 58, inciso I, da Lei 8.666/1993.
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CATIA 
comerciante.

s 
JUCEB

no valor de R$130.000,00 (Cento c trinta mil reais), 
moeda corrente do País, passa a constituir o capital da

CLÁUSULA SEGUNDA: O acervo 
subscrito e integralizado neste ato em 
EIRELI.

Certifico o Registro sob o n° 29600356838 em 30/01/2019
Protocolo 187596565 de 29/01/2019
Nome da empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI NIRE 29600356838
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox 
Chancela 249267444029923
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

CNPJ N°. 25.109.563/0001-43

FIGUEIREDO BARRETO, nacionalidade BRASILEIRA solteira 
CPF:677.927.745-C20)aR& N 05754^ no estado ’da Bahia,’
das^aras, 27, Bloco 09 AP 103, tabu., Cep:417^í,ores^r!^n"<:,,'a<la “ RUa

HUGO MARCEL QUERINO DE ALMEIDA, Nacionalidade BRASH FTRA 
CPFe,rn" Trc™ .’Saa0’ de Sa'™dOr ”° «ado da
RaadasASVS^VoO^b^

SEGiSçaItDA EPP "°rae,eSILVER ' VIGILÂNCIA E

3, Resolvem de comum acordo, alterar seu Contrato Social e transformar a Sociedade 
FIRFTT E1yiPRES^ IN»IVrDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI, a qual regera, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

MARCEI^lí1R1™ ™03 SOCÍedade’ neste at0’ ° «ócio HUGO 
totalidade~ ALMEIDA, amma qualificado, cedendo e transferindo a 
n » ld Ó d t Partictpaçao societária, correspondente a 6.500 (Seis mil e quinhentos) 

?«5 • S’ n? Va Or nonunal de R$ 1,00 (Um real) cada, perfazendo o total de R$ 6.500,00 
quinhentos rea,s)- ao sócio remanescente CATIA FIGUEIREDO 

BA RR ETO que portanto passa a deter a totalidade do capital social da empresa no 
valor de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil reais), dividido em 130.000 (Cento e trinta 
mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.

PR1MEIRO: ° sócio retirante, HUGO MARCEL QUERINO DE 
ALMEIDA, declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade 
nada mais tendo a reclamar, seja a que titulo for, nem do cessionário nem da sociedade’ 
dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

RAn»r^FO SEG,Ü!VDO: ° sócio remanescente, CATIA FIGUEIREDO 
BARRETO, a partir deste ato, assume todos os deveres e direitos sociais que foram 

transferidos pelo sócio retirante HUGO MARCEL QUERINO DE 
A JL IVLiL UlJ A..



esta Sociedade Limitada

nome empresarial SILVER -

A responsabilidade do titular capital

DE MONITORAMENTO

Página 2

e
JUCEB

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada.

é limitada ao

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 

SOCIEDADE LIMITADA

n ATÍA FI BARRETO’ nacionalidade brasileira, solteira, comerciante
nascida em 02/06/1977, natural de Salvador no estado da Bahia, CPF-677 927 745-2o’ 
09 SSZ(,B,^ reSÍden,e ' dOmÍC1,Íada ” ArLL 27 Blofó
TNnivinnAi"1™ n^cil720"010, Salvador-Ba- Por este ato constitui EMPRESA 
INDÍVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, mediante as 
condiçoes seguintes:

Certifico o Registro sob o n° 29600356838 em 30/01/2019
Protocolo 187596565 de 29/01/2019
Nome da empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI NIRE 29600356838
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox 
Chancela 249267444029923 ' H
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

ALTER^Ãc°IE^ V )
CNPJ N°. 25.109.563/0001-43

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa
V«tt Responsabi,idad€ Limitada - EIRELI, passando a denominação social 

a ser SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA: E terá sede e domicílio na Rua do Paço, n° 335, Quadra 02 
eritín-n iaUr°u Frei.tas-Bahia’ Cep:42.738-215, Podendo a qualquer tempo,a 
cntcno de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de R$ 130.000,00 (Cento e trinta mil 
rears), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País e representado 
por uma quota de igual valor nominal.

CLÁUSULA QUARTA:
integralizado.

CLAUSULA QUINTA: O objeto da empresa será: ATIVIDADES DE VIGII ÂNCIA
PRIVADA; ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE 

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO.
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em 30 de Junho de 2016, e o
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Certifico o Registro sob o n° 29600356838 em 30/01/2019
Protocolo 187596565 de 29/01/2019
Nome da empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI NIRE 29600356838
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 249267444029923
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O1TAVA: A administração da empresa será exercida pelo seu titular: 
CATIA MGUEIREDO BARRETO, com poderes e atribuições de representação Ativa e 

assiva. Judicial e Extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social.

CLAUSULA SÉTIMA: O encerramento do exercício social coincidirá com o término 
do ano cml, onde o administrador procederá com a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

CNAE FISCAL
8011-1/01-ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA.

8020-0/01-ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 
SEGURANÇA ELETRÔNICO.

CLÁUSULA SEXTA: A empresa iniciou suas atividades 
prazo de duração das suas atividades é indeterminado.

HtrAlGKHFQ^/UNIC°x ° PraZ° máXÍm° Para °S Procedimentos que trata esta 
sula e de 90 (noventa) dias após a data de término do exercício social.

CLÁUSULA NONA: O titular declara que não participa de nenhuma outra empresa da 
modalidade EIRELI.

“asssssassK^ )
CNPJ N°. 25.109.563/0001-43

CLAUSULA DÉCIMA: O titular declara, sob as penas da lei, que não está impedido 
de exercer a administração da empresa, por lei especial ou cm virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Poderá ser levantado balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nestas demonstrações 
intermediárias poderá ser distribuído antecipadamente ao titular da empresa.



LAURO DE FREITAS- BA, 08 de Janeiro de 2019.

HUGO MARÍ
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JUCEB

• o foro da Cidade de Lauro de Freitas, 
outro por mais privilegiado que seja,

- . ------------------- instrumento

CATlAFIGUErREDO BARRETO
CPF: 677.927.745-20

■UERINO DE ALMEIDA 
7.899.865-7\

LI DA O

i

Certifico o Registro sob o n° 29600356838 em 30/01/2019
Protocolo 187596565 de 29/01/2019
Nome da empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI NIRE 29600356838
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aspx 
Chancela 249267444029923 ' r
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

Av. Octóvio Mangahelra; 6929 ><tTABEiipw«Tc- 
MulUshop 201A - B. Boca SO RIO ‘Z DE W*5 
Salvador-BA-Fono (71) .1012-6016 [■ | ——

Reconheço POR SEMELHANÇA a(s) firma(e) de4«?J
CATIA riOUKIASDO BARXálTO...................... A-.1’
HUGO MARCEL ÇVSRlirC -DB ALMSIDAvrrm^. . j-.-. . ..^Q, 
Salvador, 24jd« Janeiro de 2019 J •.
Em test jJ/H^da verdade. ' ' 1
RAFAEL SOBRAL MURICY - ESCREVENTÈ
Selo: 1597AB895334 a 1597AB895335

CNP.I N°. 25.109.563/0001-43

T SEdGMT: ° P°dert fear " re‘irada —' “ tuio ácpro-labore. observadas as dispos.ções regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito 
no Estado da Bahia, em detrimento de qualquer < 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste i 
constitutivo.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

ATO

EVENTO

MATRIZ

1
30/01/2019

187596565-29/01/2019 
002 -ALTERAÇÃO

046 -TRANSFORMACAO

C AíÁ

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral

NIKE 29600356838 
CNPJ 25.109.563/0001-43
CERTIFICO O REGISTRO EM 30/01/2019

JUCEB
Krt* t» t Vidí &> âlhu

NOME DA EMPRESA 

PROTOCOLO

187596565 1

■*

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29600356838 em 30/01/2019
Protocolo 187596565 de 29/01/2019
Nome da empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI NIRE 29600356838
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox 
Chancela 249267444029923
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/01/2019
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral
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PROCURAÇÃO

Por Tempo Indeterminado.

Lauro de Freitas, BA., 01 de Novembro de 2024

CONHECIMENTO A9AIXÕ

silvervigilancia@outlook.com

VIGILÂNCIA SEGURANÇA EIR
CNPJ.: 25.109.563/0001-43

CÁTIA FIGUEIREDO BARRETO
SÓCIA

CPF.: 677.927.745-20
RG.: 0575480726 SSP/BA

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor ALCIR 
DA CONCEIÇÃO MARINHO, brasileiro, casado, administrador, portador do 
Registro de identidade n° 13.626.391-76, expedido pela SSP/BA, devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia, sob o n° 
181.363.540-49, residente à Rua Silveira Martins, 150, Condomínio Pomar do 
Cabula, Apto. 902, Salvador - Bahia, como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos a 
procedimentos licitatórios, bem como junto aos Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais, Municipais, Empresas de Economia Mista e Autarquias, conferindo- 
lhe poderes para: apresentar contra razões; assinar contratos; assinar 
documentos e declarações; negociar preços e demais condições; confessar; 
firmar compromissos ou acordos; receber e dar quitações e praticar todos os 
demais atos para o fiel cumprimento desta outorga.

AAA -

O .-il

Riconheco BO' Símoliuncí Q001 flrmalC) d’ 
CATIA FIGUEIREDO 3ARRE TO - 464043 
Emol.RJ3 19 Fl« R$2.26 FtC RSD 87 OetiRSO.OS 
POE RJ0.13 MP:R$0,D7 loIal BS.SO
Em iMlsmunho ( . ) d» vsrdsdo
JUSIKEIOE 0E ÔOUZA R08A U.
ESCREVENTE L'1 I
LAURO 0E FREITAS - 8A 04hrfí024

Ccnaultl SBlod)' 1404 AE279853-0

www :jba Jus bUauunilcióM»

stj Rua do Paço, n0 335 Lot Jardim Pérola Negra +55 713024-6129
Qd.17- Lt. 02 Itinga Lauro de Freitas BA +55 7199648-8791

|l Silver Vigilância
) E Segurança Eireli 

25.109.563-0001/43
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13.626.391-76
ÀLCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO

30-12-1937

DOMINGOS ALVES MARINHO FILHO 
IRENE DA CONCEIÇÃO MARINHO

VAIJOA EM TODO O TERR|TÓRIO|NAg1l2NAL-.M^^»w^»>^" 

07-01-2019 J

{

-

RIO DE JANEIRO RJ
C.CAS. CM SALVADOR BA DS 
NAZARÉ LV B10 FL 068 RT 44S9
181.363.540-49
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04/11/2025, 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

25.109.563/0001-43

SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102504533323096867

Informação obtida em 04/11/2025 11:23:45

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

R DO PACO 335 QUADRA02 LOTE 17 / ITINGA / LAURO DE FREITAS / BA / 
42738-215

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

■ WrtWClPA. DE SIMÕES FILHO 
Xirifif Celest no de Paula 
( Eauipe eAfoic

CAI \A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

/tSSIN/ rURA

s

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

yiz /h /?-&
«y -------1——~



débitos administrados pela Secretaria da Receita

USA

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens,

I

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:59:39 do dia 14/07/2025 <hora e data de Brasília>
Válida até 10/01/2026.
Código de controle da certidão: 3D71.0B7E.5AA0.D96E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

conforme Lei n

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos^ ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 25.109.563/0001-43

Esta certidão^e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de iulho de 1991

2 d.'reito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos
Federal do Brasil (RFB); e

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

° 9532/1997.

CA MARAWtMfC “Al K SIMÕES FiLHO 
z^pr C^isiiW) de Paula

/ eoui| sdeApoo
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
(MATRIZ E FILIAIS)

e oitenta) dias, contados da data

AcSilv

sua
na

(

Nome: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 25.109.563/0001-43
Certidão n°: 66393088/2025
Expedição: 04/11/2025, às 15:33:24
Validade: 03/05/2026 - 180 (cento 
de sua expedição.

25.109.563/0001-43, 
de Devedores Trabalhistas.

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade dos

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

WAMUNICIP^ CE SIMÕES FILHO 
f SWer Celesinc de Paula 

.íçwlpe/leApoio

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva^ot

Certifica se que SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.109.563/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional 
Certidão emitida com base 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.



Emissão: 04/11/2025 16:27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

- Código

Certidão N°: 20255663138

RAZÃO SOCIAL

SILVER - V1GILANCIA E SEGURANÇA EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

25.109.563/0001-43

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

ASSfNATURA

Válida com

Página 1 de I RelCertidaoNegaliva.rpt

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETQ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, 
cobrar quaisquer débitos que

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

EAS?._Ceíd_ã0 en9J-Oba tod°s 0S seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
., ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

vierem a ser apurados posteriormente.

J-------------1------------------------

918/99, sendo válida por 60 dias, contadds a partir da data de Sua 
emissão. \ 7

)

5

Emitida em 04/11/2025, conforme Portaria n°

OÁW-tótIFll DE SIMÍIÊS FILHO
Cclesino de Paula 
Foulpara Apoio

IAS FAZENDÁRIZ

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 
Tributário do Estado da Bahia)
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Código de Controle: 440340000071985520251104
Emitida via Internet, às 15:08:00 hs, do dia 04/11/2025 
Validade: 90 dias.

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

. lavrei a presente em 04/11/2025 15:08:26, a qual vai
i e

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ:13.927.819/0001-40
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

AaSIN/ njRA

CAMARA WJÍ®!PAl X StóES ftltiO 
Eld/r Celesti o de Paula

V ÇatiipedeAW®

------ ide na internet, no

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 04/11/2025, 
sob processo de n° .

f'nS de d'reit0’ que até a Presente data a Pessoa Física / Jurídica SILVER 
- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 25109563000143, 
encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10028460.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

Certidão Emitida via WEB

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, ,' 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento” de’Receita 
Arrecadaçao.

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticida 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

« A/ X
l i



04/11/2025, 11:18 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 04/11/2025 às 11:18:31 (data e hora de Brasília).

1/1aboiit:blank

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
I 206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

numero de inscrição
25.109.563/0001-43
MATRIZ

NOME empresarial

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

LOGRADOURO
R DO PACO

CEP
42.738-215

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CAPHUGO41 BEPE@HOTMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
ITINGA

MUNICÍPIO
LAURO DE FREITAS

TELEFONE
(71) 9346-3339/ (75) 9132-8167

COMPLEMENTO
QUADRA02 LOTE 17

DATA DE ABERTURA 
30/06/2016

PORTE
EPP

UF
BA

NÚMERO
335

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/06/2016

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*•*!»*••*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

5
X-l

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVEL (EFR)
*****



Simões Filho-BA, 12 de novembro de 2025.

Senhor Presidente.

ia
a

ecos 
pela 
í^de 

Istem

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou no dia 30/10/2025, 
carta com manifestação de intenção na prorrogação do Contrato, em anexo. Nes'S, 
empresa mantem inalteradas as demais cláusulas pactuadas inicialmente, os/pj 
contratados permanecem vantajosos para a Administração e a proposta apresen' 
empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELLI está adequada para 
mercado; existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesa

Processo Administrativo: n° 14870/2025
Origem: Diretor Administrativo
Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho
SEGuXçA EIRE9LJÇã0 03 C°ntratUal C°m 9 empreSa SILVER VIGILÂNCIA E

qUe 6Sta CaSa Legislativa firmou 0 Contrato 040/2021 com a empresa SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI em 30/12/2021, posteriormente foram efetivados os 
Termos Aditivos 001/2022 em 31/08/2022, Termo Aditivo 002/2022 em 29/12/2022 Termo 
nn^n^372^3, 27/11/2023' Termo Aditivo 00^/2024 em 27/12/2024 e Termo Aditivo
005/2025 em 06/02/2025, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para 
prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas 
dependencies internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o 
fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua 
execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em questão 
deve ser analisado para o fim de promover o instrumento aditivo de prazo, tendo em vista a 
necessidade da continuidade da execução contratual descrita, que é de natureza 
continuada, necessária ao bom andamento das atividades precípuas desta Administração, 
nao havendo razoabilidade para a realização de novo procedimento licitatório, neste 
momento. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades da Câmara têm sido 
atendidas em conformidade com todas as condições pactuadas.



Atenciosa mente,

EudsòTrQrqúsíra dê 
Diretor Administra

R 
Silva 

:ivo

Resta deixar consignado que r 
fiscal, conforme já autenticadas 
providências necessárias, encaminhando 
entender conveniente.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e regularidade 
em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa Excelência às 

a Minuta de Termo Aditivo a ser firmada, se assim

'■ K /

renovacãoCeOmAnraiS PaCtUad°S; Possibílita-5e a execução contratual; a
sso se nrptnd “"a5'0"3 transfi9uraÇão d° obJ<*° originalmente contratado, Com 

o, pretende preservar o princípio da eficiência e economicidade dos serviços públicos.



MINUTA DO SEXTO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2025:

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviços n° 040/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 188/2021, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, cujo 

objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 

guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o 

fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, firmado em 30/12/2021, nos termos 
previstos em sua Cláusula Quinta - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL.

SEXTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 040/2021, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
EMPRESA SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELLI.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n. Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375.68, residente e domiciliado em Simões Filho

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n° 25.109.563/0001-43, situado a Rua do Paço, n° 335, Quadra 02, Lote 17 - Itinga

- Lauro de Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu 
Procurador o Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do R.G. n° 13.626.391-76, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o 

presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, c/c § 2° da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

^/CIPA.^^
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Simões Filho - Bahia, de de 2025.

SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

wCPF: CPF:

2

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Subelemento: : 3.3.90.39.77 - Vigilância Ostensiva/Monitorada/Rastreamento

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA - CONTRATANTE

Uilton Ramos de Alencar

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus efeitos a 

partir de de de 2026 até 31 de de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

Mantêm-se inalterados os valores inicialmente pactuados no valor global de R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.



Mé®

GRUPO "A"- REMUNERAÇÃO

QUANTIDADE

26.955,36

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE

12 77,54%
17.796,23

TOTAL "A"+"B" 44.751,59

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE

3

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância 

armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 

Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para 

sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ANEXO ÚNICO DO 6o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 040/2021

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

r 
tf

DESCRIÇÃO

SALÁRIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE___________
PRODUTIVIDADE____________
RISCO DE VIDA______________
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO "A"

UNIFORME/EQUIPAMENTOS 
TREINAMENTOE/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO

12
12
12
12
12
12
12
12

12
12
12

8,50% 
30,00% 

15

VALOR 
UNITÁRIO

1.471,22 
125,05 
441,37 

13,04 
13,04

VALOR
TOTAL

17.654,64
1.500,64
5.296,39
2.347,20

156,48

VALOR 
TOTAL

600,00
240,00

•H

VALOR 
UNITÁRIO

50,00
20,00
l^Oífe^ 168,00



ALIMENTAÇÃO/ CESTA 12 117,59 2.691,27

12 10,40 812,72

12 186,98 2.243,76

TOTAL GRUPO "C" 7.241,75

TOTAL ’,A,,+"B"+,,C" 51.993,34

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

5,00% 2.599,67

5,00% 2.729,65

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL "A"+"B"+"C"+,,D" 57.322,66

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.835,30

3,30% 2.018,83

TOTAL GRUPO "E" 3.854,14

TOTAL "A"+"Bl'+"C"+"Dn+"E" (TOTAL MENSAL)

4

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALE
BÁSICA
VALE TRANSPORTE________
ASSISTÊNCIA MEDICA E
ODONTOLÓGICA__________
AUXÍLIO FUNERAL_________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
OUTROS (ESPECIFICAR)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA___________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL_____________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL - COFINS__________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP__________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

12
12
12
12

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

3,00%

3,50 
12,00 
15,00 
10,00

42,00 
144,00 
180,00 
120,00

^^.176,79

** n 4 %



GRUPO "A"- REMUNERAÇÃO

8,50%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 441,37 1.765,46

4 3,04 638,98

15

TOTAL GRUPO "A" 10.495,87

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS

4 77,54% 6.940,15

TOTAL ^"+"8" 17.436,02

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS

5

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 
 HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANTIDAD 
E

QUANTIDAD 
E

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

QUANTIDAD
E

UNIFORME/EQUIPAMENTOS
ARMAS E MUNIÇÕES___________
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM

DESCRIÇÃO

SALÁRIO BASE 
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

4
4
4
4

4
4

4
4
4

4
4

VALOR 
UNITÁRIO

1.471,22
125,05

8,69
34,87
52,67 
13,04 
13,04

VALOR 
TOTAL

200,00
15,00
80,00

VALOR 
TOTAL

5.884,88
500,21

521,61
139,48
210,68
782,40

52,16

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 
05:00____________________
HORA NOTURNA REDUZIDA
DSR REFLEXO HORA NOTURNA 
INTERVALO INTRA JORNADA 
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE___________
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

VALOR 
UNITÁRIO

50,00
3,75

I líVy

o



4

TOTAL GRUPO "C" 2.440,22

TOTAL "A"+"B"+"C" 19.876,24

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES VALOR TOTAL

5,00% 993,81

5,00% 1.043,50

TOTAL GRUPO "D" 2.037,31

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" 21.913,56

GRUPO "E" - TRIBUTOS

TRIBUTOS VALOR TOTAL

701,61

6

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANTIDAD 
E

QUANTIDAD 
E

ÍNDICE (SE APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE APLICÁVEL)
3,00%IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 

IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ______________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL______________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL - COFINS___________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS E INDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÂO/CESTA BÁSICA
VALE TRANSPORTE_____________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA_______________
AUXÍLIO FUNERAL_____________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
LANTERNA COM PILHA__________
COLETE À PROVA DE BALAS______
OUTROS (ESPECIFICAR)

±
4
4

4
4
4
4
4
4
4

186,98
3,50 

12,00 
15,00 
10,00

2,25
3,13

14,00
17,39
10,40

56,00
886,89
270,91

747,92 
14,00 
48,00 
60,00 
40,00 

9,00 
12,50

o

S T /



3,30%
771,77

TOTAL GRUPO "E" 1.473,38

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 23.386,93

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

66 DIÁRIAS 421,00 27.786,00

RESUMO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

1201
61.176,79 367.060,74

02 04
23.386,93 140.321,58

03 02

421,00 27.786,00

7

VALOR GLOBAL DE R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e 
oito reais e trinta e dois centavos).

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

N° DE 
VIGILANTE 

S

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL R$

VALOR ANUAL 
R$

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo.
01 (hum) posto com 04 (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas 
noturnas de segunda à domingo.
131 diárias de ronda armada 
motorizada noturna com jornada 
de trabalho de 12 (doze) horas.

'í^j/

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.

/^?‘A00^S,
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DESPACHO

Simões Filho-BA, 12 de novembro de 2025.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

mos de Alencar
ã Municipal de Simões Filho

Uilton Rí
Presidente da Câma

Processo Administrativo: n° 14870/2025
Origem: Gabinete da Presidência
Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 
Contrato de no 040/2021 da empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 
040/2021, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa SILVER VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA EIRELI, expirará em 31.12.2025. Assim, para que não haja descontinuidade na 

execução contratual, autorizo a abertura do procedimento e encaminho o Processo Administrativo 
de n° 14870/2025, referente a possibilidade de aditamento do Contrato de n° 040/2021, a fim de 

apreciaçao e emissão de parecer favorável ou não por este Setor Jurídico, em conformidade com a 
Lei Federal de Licitações e Contratos e outros normativos correlates.

< a;



PARECER JURÍDICO N° 079/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 14870/2025

Página 1 dc 5

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 
execução do aditamento de prazo.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, resta comprovada a necessidade de prorrogação 

contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como de execução continuada, 

não sendo passivel de fragmentação, uma vez que a sua interrupção acarretaria prejuízos aos interesses e 
princípios da Administração Pública.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Cumpre frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art. 57 da 

Lei Federal n0 8.666/93, enfatizando por fim, a total observância ao prazo de vigência contratual, não 

ultrapassando o limite de 60 (sessenta) meses estabelecido no art. 7, II, da Lei 8.666/1993, conforme dispõe a 

cláusula quinta do Contrato n° 040/2021.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 040/2021, contrato celebrado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, cujo 

objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 

guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com 

fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 040/2021. CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - 
BAHIA E A EMPRESA SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI 
INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE 
LEGAL.

X
}

Ao expediente inaugural, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 040/2021 e seus respectivos termos aditivos, além de certidões de 

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, que deverão ter seus prazos de expiração verifiraftfôTi^o da 
assinatura do termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam. /'’’X 

k.
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É o relatório. Passo a opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço continuo, ou continuado:

Contratos Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)

Página 2 de 5

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lei de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, 

anotação 1266:

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos 

fatos efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II do artigo 57 da 

Lei 8.666/93, que assim reza:

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal 
só podem ser praticadas se previstas em lei.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada 
a sessenta meses, (grifos nossos)

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica 
ou razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e 
indiferenciada ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em 
caráter permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan 
Barbosa. Publicidade institucional é serviço contínuo. In Boletim

A
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Segundo leciona Diógenes Gasparini:

previamente autorizado pela

Página 3 dc S

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução continua como aqueles “cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal”. Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não 

podem sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Em pensamento homogêneo, o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter continuo 

de um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de 

forma rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalisticas do ente 

administrativo, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou 

o cumprimento da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro 
Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.)

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
continua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes 
(consensualidade), fundado em interesse público devidamente demonstrado 
(justificativa) e previamente autorizado pela autoridade competente 
(autorização).
(...)
Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que 
a contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão 
um contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção só 
permitida nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Dai 
a interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados 
pelo contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem 
propiciar mais vantagens que os preços e as condições de pagamentos 
praticados no mercado, porque é nesse universo que seriam buscados os 
preços e as condições de pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o 
preço e as condições mais vantajosas para a Administração, não é feita com 
iguais elementos consignados no contrato e já praticados pelas partes, mas 
com os preços e as condições de pagamento verificados no mercado. A razão 
de ser desse modo é simples: o preço e as condições de pagamentos ofertados 
pelo contratado para fins de prorrogação podem ser melhores que os praticados 
em função do contrato, mas piores que os praticados no mercado.o o
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RECOMENDAÇÕES

Página 4 de 5

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo iicitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, 

que envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os 

preços cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a 

exigência formal do art. 57, II da Lei 8666/93.

Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por escrito e 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA ■ ;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
[■••]
§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 

administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa, 
anexa aos autos.

Recomendasse que a Administração Pública verifique e analise minuciosamente suas reais necessidades, com 

escopo de instaurar processos licitatórios para atender suas demandas, visto que aditivo de prazo, dispensa de 

licitação, inexigibilidade, devem ser tidas como exceções, e que a regra geral contida na Lei Federal 8.666/93 é

'Vísró#



CONCLUSÃO

Simões Filho/BA, em 13 de novembro de 2025.

Página 5 dc 5

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular 

prosseguimento do feito.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 
que a contratação pretendida seja levada a efeito.

Por fim, ressalte-se que a presente manifestação tem caráter meramente opinativo, não vinculando o 

administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no mandado de 

segurança n.° 24.073, rei. Ministro Carlos Velloso.

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 

comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe compelindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a 

serem praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica ou administrativa.

EDILENÉGÍ 
Prodçá 

OÁI

(í? )
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
PROCURADORIA JURÍDICA

ÁRDOSLuMAídOPE 
fedôftWoá'



CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 14.870/2025

Requerente: Diretoria Administrativa.

Assunto: Prorrogação da vigência contratual.

SILVER VIGILÂNCIA Eda empresa

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1120/2005 do Tribunal de

Sim Não

Apresenta capa com identificação e número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

X

manifestando X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos (se houver)? X

X

Foi anexado o contrato Social (alteração/ Ato Constitutivo)? X

A documentação dos sócios ou responsáveis foi anexada? X

X

X

Lgsgwyszyj

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação?

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária?

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão?

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade com 
a devida justificativa para a renovação?

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

V,

e Legislativo municipais, e dá outras providências”, procede-se à verificação documental 

do processo, à luz da lei 8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Modalidade: Prorrogação contratual
SEGURANÇA - Contrato 040/2021.

A Contrata encaminhou documentação 
interesse na prorrogação?

'f

Contas dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo



Sim Não

Foram anexadas e autenticadas as seguintes certidões:

positiva com efeito negativo X

XCertidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual

XCertidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal

positiva com efeito negativo X

XCertidão FGTS

XCadastro Nacional da Pessoa Jurídica

X

XFoi anexado documento dos sócios ou responsável?

XA Minuta contratual foi anexada ao processo?

XHá Parecer Jurídico favorável ao procedimento?

X

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao

prosseguimento do processo em questão.

Simões filho. 13 de novembro de 2025.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

Não se 
aplica

Jí
Co

TA

zPmto da Silva 
oladora Interna

Há despacho da autoridade competente autorizando o 
procedimento de aditamento contratual?

Certidão Negativa ou 
Municipal

Certidão Negativa ou 
trabalhista

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo e devidamente autuado em sequência 
cronológica?



ncz.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/Bahia, 01 de dezembro de 2025.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Uílton eAlencar

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br

í

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 14870/2025, cujo 

objeto é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 040/2021. Proceda-se a 

seguir, as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os 

devidos efeitos legais.

- ;

V/ /



Situação: Aprovada

CNPJ/CPF: 13612270000103

UF: BA

Telefone: (00)00000-000 RG:E-Mail:

DADOS BANCÁRIOS

Banco: Agência:

Total

535.168.32

Valor Reservado: 535.168,32

Página 1 de 2

01 
0101

01 
031 

0001 
2001 

33903900 
33903977 
15000000

Compl:
Cidade: Simões Filho

Solicitação / Reserva de Dotação
DEZEMBRO/2025

SD N°:
Data Reserva: 

Reservado: 
Processo: 

Reg. de Preço:

Produto/Serviço
53830 - Serviço de coordenação geral da segurança patrimonial em horário administrativo e aos 
'sábados

Serviço de coordenação geral da segurança patrimonial em horário administrativo e aos sábados

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 847

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Endereço: Praça da Bíblia

Bairro: Centro

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
UILTON RAMOS DE ALENCAR
Rosângela Oliveira da Silva
Uilton Ramos de Alencar
Não

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Legislativa
Ação Legislativa
AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO
Recursos não Vinculados de Impostos

120/2025 
01/12/2025 
535.168,32 
14870/2025 
Não

| Und. |

MÉS

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Qtd.

1,00

Tipo: Processo sem Bloqueio Saldo

t^S^l

r- PARECER ---------
[ Mamtesto-me favorável.

Conta:
Estimado |

535.168,32

v- SOLICITANTE
Orgão:

Responsável:
Cadastrado por:

Aprovado por:
DFD:

- CLASSIFICAÇÃO —
Orgão:

Unid. Orçamentária:
Função:

SubFunção:
Programa:

Ação:
Natureza de Despesa:

SubElemento:
Fonte:

Centro Custo:
Base Legal:

Objeto: 1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância
armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, 
materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos
Justificativa: 2.1.A contratação justifica-se para garantir a segurança e integridade do patrimônio público, dos servidores. Vereadores e da população 

* em geral que frequenta esta Casa Legislativa, uma vez que não há, no quadro de pessoal, nenhum empregado ou equipe especializada para executar 
serviços dessa natureza. No sentido de buscar medida eficaz para resguardar o erário e o interesse da Administração Pública, necessária a contratação 
de forma célere, como já colocado, de empresa de vigilância e guarda patrimonial.
2 2.Ademais, a falta de vigilância pode gerar risco de danos pessoais ou ao erário, pois a circulação de pessoas no prédio da Câmara é diária e intensa, 
especialmente nos dias de Sessão Legislativa ou de Audiências Públicas. Pelas circunstâncias narradas, se faz necessária a vigilância e é importante 
que o serviço seja realizado por meio de segurança especializada, a fim de mitigar riscos.
2.3. Como não serão utilizados índices de produtividade, por tratar-se de posto de serviço, a relação entre demanda prevista e a quantidade de serviços 
a serem contratados foi obtida com base nas orientações da Diretoria Administrativa e em função da garantia da segurança mínima exigida, levando-se 
em consideração os seguintes itens:

. a)Estrutura física dos locais onde serão prestados os serviços;
b) A média mensal estimada do quantitativo de pessoas que frequentam o prédio da Câmara, incluídos os funcionários, Edis e o público em geral é da 
ordem de 3000 pessoas, com base nas informações fornecidas pela Diretoria Administrativa;
c) Existência de patrimônio e instrumentos de trabalho, como computadores, impressoras, servidor geral e equipamentos de alto custo.
2.4. A média de preço, prevista para esta contratação foi calculada com base em orçamentos recebidos pela Administração e servem apenas de 
indicativos, para efeito de formulação das propostas de preços.
2.5. Portanto, o Contrato será celebrado com empresa especializada e do ramo para atender as necessidades dos serviços de vigilância diurna/noturna 
armada e/ou ronda armada, de forma a garantir a segurança das instalações e das pessoas envolvidas nas atividades da entidade, por meio do qual a 
Câmara Municipal de Simões Filho determinará as especificidades, condições contratuais, suporte, prazos, objetivando a garantia da correta execução 
d elo, nas condições estabelecidas neste TR.

' 2. ara a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições das Leis n.°s. 10.520 de 17 de julho de 2002; 
8.666 de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto Municipal n° 1.078 de 08 de janeiro de 2007 e as 
legislações aplicáveis na modalidade escolhida para licitação. Prorrogação da vigência contratual referente ao Contrato n° 040/2021. Perodo 
da prorrogaçâo- 01/01/2026 a 30/06/2026.
_ FORNECEDOR/PARTICIPANTE ________________________________________________________________________________________________



Situação: Aprovada

Autoriz< solicitação da despesa

Solicitada: 01/12/2025 Aprovada 01/12/2025

Página 2 de 2

Solicitação / Reserva de Dotação
DEZEMBRO/2025

Contabilis - Desenvolvido por STecnos Tecnologia / / 
SPID: 847

SD N°: 120/2025
Data Reserva: 01/12/2025

Reservado: 535.168,32
Processo: 14870/2025 

Reg. de Preço: Não

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
O, 0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

í < í

Tipo: Processo sem Bloqueio Saldo
- SOLICITANTE --------------------------------------------------------------

Orgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Responsável: UILTON RAMOS DE ALENCAR

Cadastrado por: Rosângela Oliveira da Silva
Aprovado por: Uilton Ramos de Alencar 

DFD: Não

XULTON RAMOS DE ALENCAR 
PRESIDÈ~NT&ji>A-CAMÁRA Mat.2288

, Declaro para os devidos fins que há dotação orçamentária compatível com o objeto sendo 
possível abertura do processo licitatório, contudo a reserva orçamentária ocorrerá no ato do 
empenho.



Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 040/20210

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Por determinação do Exmo. Sr. Uilton Ramos de Alencar, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 
ratificação e homologação, autoriza a publicação do 6o Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato n° 040/2021, que tem como objeto a 
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de 

vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e 

externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, 

materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. A 
empresa contratada é a SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, com valor 
global de R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e oito 

reais e trinta e dois centavos), para o período de 01/01/2026 a 30/06/2026.

22
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Simões Filho, 16 de dezembro de 2025.

Assunto: Solicitação da suplementação de empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Atenciosamente,

Processo Administrativo: n° 14.870/2025

Origem: Diretoria Administrativa

Destino: Setor de Contabilidade

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 14.870/2025, que tem por 
objeto a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de 
vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da 
Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer 
equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, venho solicitar a devida suplementação 
do empenho no valor correspondente, conforme dados abaixo:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

Isorí^rqtjèira da Silva
Diretor Administrativo

- Nome da empresa: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA;
- CNPJ n° 25.109.563/0001-43;
- 6o Termo Aditivo ao contrato n° 040/2021;
- Prazo da contratação: 01/01/2026 a 30/06/2026.

I j
- o‘



SEXTO ADITAMENTO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 

prestação de serviços n° 040/2021, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 188/2021, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2025:

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, cujo 

objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e 

guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o 

fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, firmado em 30/12/2021, nos termos 
previstos em sua Cláusula Quinta - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL.

SEXTO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 040/2021, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
EMPRESA SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELLI.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 

ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro portador do 

RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375.68, residente e domiciliado em Simões Filho

- Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa SILVER VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n° 25.109.563/0001-43, situado a Rua do Paço, n° 335, Quadra 02, Lote 17 - Itinga

- Lauro de Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu 
Procurador o Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do R.G. n° 13.626.391-76, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o 

presente TERMO ADITIVO CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Â
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 16 de dezembro de 2025.

TESTEMUNHAS:

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Subelemento: : 3.3.90.39.77 - Vigilância Ostensiva/Monitorada/Rastreamento

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2026 até 30 de junho de 2026.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

Mantêm-se inalterados os valores inicialmente pactuados no valor global de R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta e 

cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra-se respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 

inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 

que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CÂMAR

Uilton
DÉ SIMÕES FILHO/BA - CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.

cpf:^26-5iíclp. ffíf

MUNICIPAL

imos de Alôhcar

SILVER^/IGILÂNc/a E SEGURANÇA EIRELI - CONTRATADA

í 
%
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GRUPO "A" - REMUNERAÇÃO

QUANTIDADE

26.955,36

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS QUANTIDADE

12 77,54%
17.796,23

TOTAL"A"+"B" 44.751,59

GRUPO "C" — INSUMOS

INSUMOS QUANTIDADE

r

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância 

armada e guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de 
Simões Filho, com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para 

sua execução, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.

ANEXO ÚNICO DO 6o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 040/2021

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 03 (TRÊS) POSTOS COM 04 (QUATRO) VIGILANTES DESARMADOS 12 
HORAS DIURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

UNIFORME/EQUIPAMENTOS
TREINAMENTOE/OU RECICLAGEM 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO

12
12
12

DESCRIÇÃO

SALÁRIO BASE
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
INTERVALO INTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE___________
PRODUTIVIDADE____________
RISCO DE VIDA______________
OUTROS (ESPECIFICAR)

TOTAL GRUPO"A"

12
12
12
12
12
12
12
12

8,50% 
30,00% 

15

VALOR 
UNITÁRIO

1.471,22 
125,05 
441,37 

13,04 
13,04

VALOR 
TOTAL

17.654,64
1.500,64
5.296,39
2.347,20

156,48

VALOR 
TOTAL

600,00
240,00
168,00

VALOR 
UNITÁRIO

50,00 
20,00 
14,00

ll 3
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ALIMENTAÇÃO/ CESTA 12 117,59 2.691,27

12 10,40 812,72

12 186,98 2.243,76

TOTAL GRUPO "C" 7.241,75

TOTAL "A"+"B"+"C" 51.993,34

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES QUANTIDADE VALOR TOTAL

5,00% 2.599,67

5,00% 2.729,65

TOTAL GRUPO "D"

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" 57.322,66

TRIBUTOS QUANTIDADE VALOR TOTAL

1.835,30

3,30% 2.018,83

TOTAL GRUPO "E" 3.854,14

61.176,79

í

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA___________________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL_____________
CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL - COFINS__________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP__________
SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

VALE
BÁSICA
VALE TRANSPORTE________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA__________
AUXÍLIO FUNERAL_________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
FORNECIMENTO DE ALGEMAS 
OUTROS (ESPECIFICAR)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS EINDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

12
12
12
12

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL) 

3,00%

3,50 
12,00 
15,00 
10,00

42,00 
144,00 
180,00 
120,00

1 I

TOTAL ,,A"+"B',+,,C"+"D"+"E,, (TOTAL MENSALVÇ^00' 

______________________________________________
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GRUPO "A"- REMUNERAÇÃO

DESCRIÇÃO

8,50%

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 4 30,00% 441,37 1.765,46

4 3,04 638,98

4

15

TOTAL GRUPO "A" 10.495,87

GRUPO "B"- ENCARGOS

ENCARGOS

4 77,54% 6.940,15

TOTAL "A"+"B" 17.436,02

GRUPO "C" - INSUMOS

INSUMOS

5

I

ENCARGOS SOCIAIS
S/REMUNERAÇÃO (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA)

REFERENTE A 01 (HUM) POSTO COM 04 (QUATRO) DE VIGILANTES ARMADOS 12 
HORAS NOTURNAS DE SEGUNDA A DOMINGO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANTIDAD 
E

QUANTIDAD 
E

QUANTIDAD 
E

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

UNIFORME/EQUIPAMENTOS
ARMAS E MUNIÇÕES___________
TREINAMENTO E/OU RECICLAGEM

SALÁRIO BASE_____________
PRÊMIO DE BOA PERMANÊNCIA

4
4

4
4
4
4
4
4

4
4
4

VALOR 
UNITÁRIO

1.471,22
125,05

VALOR 
UNITÁRIO

50,00 
3,75 

20,00

8,69 
34,87 
52,67 
13,04 
13,04

VALOR 
TOTAL

5.884,88
500,21

VALOR 
TOTAL

200,00 
15,00 
80,00

521,61
139,48
210,68
782,40
52,16

ADICIONAL NOTURNO 22:00 ÀS 
05:00____________________
HORA NOTURNA REDUZIDA
DSR REFLEXO HORA NOTURNA
INTERVALO INTRA JORNADA
DIA DO VIGILANTE__________
PRODUTIVIDADE___________
RISCO DE VIDA_____________
OUTROS (ESPECIFICAR)

¥ 93 ?
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TOTAL GRUPO "C" 2.440,22

TOTAL "A"+"B"+"C" 19.876,24

GRUPO "D" - DEMAIS COMPONENTES

DEMAIS COMPONENTES VALOR TOTAL

5,00% 993,81

5,00% 1.043,50

TOTAL GRUPO "D" 2.037,31

TOTAL "A"+"B"+"C"+"D" 21.913,56

GRUPO "E" - TRIBUTOS

TRIBUTOS VALOR TOTAL

701,61

t

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

QUANTIDAD 
E

QUANTIDAD 
E

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

SEGURO DE VIDA EM GRUPO
VALE ALIMENTAÇÃO/CESTA BÁSICA
VALE TRANSPORTE_____________
ASSISTÊNCIA MÉDICA E
ODONTOLÓGICA_______________
AUXÍLIO FUNERAL_____________
EXAME MÉDICO NR 7 E 9________
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO
FORNECIMENTO DE ALGEMAS
LANTERNA COM PILHA__________
COLETE À PROVA DE BALAS______
OUTROS (ESPECIFICAR)

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - ISS 
IMPOSTO DE RENDA PESSOA 
JURÍDICA - IRPJ______________
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LUCRO 
LÍQUIDO - CSLL______________

CONTRIBUIÇÃO FINANCIAMENTO 
S. SOCIAL - COFINS___________
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO 
SOCIAL - PIS/PASEP

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DIRETAS EINDIRETAS
MARGEM DE LUCRO

4
4
4

4
4
4
4
4
4
4

ÍNDICE (SE 
APLICÁVEL)

3,00%

186,98
3,50 

12,00 
15,00 
10,00
2,25
3,13

14,00
17,39
10,40

56,00
886,89
270,91

747,92
14,00
48,00
60,00
40,00

9,00
12,50

< i a
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3,30%
771,77

TOTAL GRUPO "E" 1.473,38

TOTAL "A"+"B"+"Cn+"D"+"E" (TOTAL MENSAL) 23.386,93

RONDA ARMADA NOTURNA COM JORNADA DE TRABALHO DE 12 (DOZE) HORAS

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL

66 DIÁRIAS 421,00 27.786,00

RESUMO DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO DOS TURNOSITEM

1201
61.176,79 367.060,74

02 04
23.386,93 140.321,58

03 02

421,00 27.786,00

L

VALOR GLOBAL DE R$ 535.168,32 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e sessenta e 
oito reais e trinta e dois centavos).

SUPER SIMPLES (PARA EMPRESA 
ENQUADRADA NA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

N° DE 
VIGILANTE 

S

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MENSAL R$

VALOR ANUAL 
R$

03 (três) postos com 04 (quatro) 
vigilantes desarmados, 12 horas 
diurnas de segunda a domingo.
01 (hum) posto com 04 (quatro) 
vigilantes armados, 12 horas 
noturnas de segunda à domingo.

66 diárias de ronda armada 
motorizada noturna com jornada 
de trabalho de 12 (doze) horas.

^7

DIARIA DE RONDA NOTURNA COM 
VIGILANTE ARMADO MOTORIZADO, 
INCLUÍDO TODOS OS VALORES COM 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, INSUMOS, 
TRIBUTOS, MANUTENÇÃO DO VEICULO, 
DEPRECIAÇÃO, GASOLINA E/OU ÁLCOOL, 
BEM COMO QUALQUER OUTRO CUSTO 
NECESSÁRIO PARA PERFEITA EXECUÇÃO.

ÍT'5
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PROCURAÇÃO

Por Tempo Indeterminado.

Lauro de Freitas, BA , 01 de Novembro de 2024

SONHECIMENTOABAIXÕ'

E'

s i I ver vi g i Ia n c i a@ou t íoo k .com*55 71 3024 6129
*55 71 99648-8791

Silver Vigilância
E Segurança Eireli 

25109.5&5-0001A.’,

AAA - 937 539

/ .’F (•>' v j , y i V'f ■

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIR
CNPJ.: 25.109.563/0001-43

CÁTIA FIGUEIREDO BARRETO
SÓCIA

CPF.: 677.927.745-20
RG.: 0575480726 SSP/BA

l SIlVtK] 

í

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o Senhor ALCIR 
DA CONCEIÇÃO MARINHO, brasileiro, casado, administrador, portador do 
Registro de identidade n° 13.626.391-76, expedido pela SSP/BA, devidamente 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Economia, sob o n° 
181.363.540-49, residente à Rua Silveira Martins, 150, Condomínio Pomar do 
Cabula, Apto. 902, Salvador - Bahia, como rlosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos a 
procedimentos licitatórios, bem como junto aos Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais, Municipais, Empresas de Economia Mista e Autarquias, conferindo- 
lhe poderes para: apresentar contra razões; assinar contratos; assinar 
documentos e declarações; negociar preços e demais condições; confessar; 
firmar compromissos ou acordos; receber e dar quitações e praticar todos os 
demais atos para o fiel cumprimento desta outorga.

W-.». TUIM.IOSATO t>t NOTAS E PKOItSlIlS OE ! A™*'’!
.? ■ li.uN 4IU ■ I'Mira M,..' Heminle- tiuiod-1 ■cluv-ltVj ■ 'X-'

Ai 'T

Rua do Paço, n* 335 - Lot Jardim Pérola Negra 
MQd.l7H. 02 Itinga Lauro cie f-reitas BA

í 103 |

Raconhoco por 0001 llrmad) dí
0ATIA FIGUEIREDO OARREIO - 464043 
Emol R$3.19 Fl« RS2 26 FEC RS0.87 Oet.RJO OS 
POE R$0.13 MP RS0.07 Total «0.60 
Em luumunho ( .
JUSINEiDE DE SOUZA ROSA U, 
ESCREVENTE V1 J
LAURO DE FREITAS - BA IMhjLOOA

Consults oelo(»): 1434 AE279B53-  

www.l|bs.|us br/suiontlcióM»



VAl IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL g

07-01-2019 413.626.391-76
ÀLCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO

30-12-1937

DOMINGOS ALVES MARINHO FILHO 
IRENE OA CONCEIÇÃO MARINHO

3 í

10^

RIO OE JANEIRO RJ
C.CAS. CM SALVADOR BA OS 
NAZARÉ LV B10 FL 068 RT 4459
181.363.540-49
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Vollar Imprimir

25.109.563/0001-43

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

Validade:04/12/2025 a 02/01/2026

Certificação Número: 2025120419383323096832

Informação obtida em 10/12/2025 09:32:25

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

R DO PACO 335 QUADRA02 LOTE 17 / ITINGA / LAURO DE FREITAS / BA / 
42738-215

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

■s’ <S'\

Í,
/F 
í



9532/1997.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 25.109.563/0001-43

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:33 do dia 10/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2026.
Código de controle da certidão: 1CEF.6C1E.AF81.364F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

to(?
% 

xo)

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei n°



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 10/12/2025 09:49

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20256238374

RAZÃO SOCIAL

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA E1REL1

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

25.109.563/0001-43

Página 1 dc 1 RelCertidaoNegativa.rpt

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/12/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

s Ó x i

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

íj



Certidão Emitida via WEB

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA 
DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CADASTRO MOBILIÁRIO

Certidão passada em cumprimento ao despacho 
do (a) Sr (a) Diretor (a) do Departamento de 
Receita e Arrecadação, datada em 05/11/2025, 
sob processo de n° .

Código de Controle: 440340000072009520251105
Emitida via Internet, às 11:38:00 hs, do dia 05/11/2025 
Validade: 90 dias.

Certificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessoa Física / Jurídica SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/MF sob o n°. 25109563000143, 

encontra-se quite com os tributos municipais referentes à inscrição municipal n°. 10028460.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa, quaisquer débitos 
que venham a ser apurados posteriormente, conforme estabelece o art. 301, §1°, da Lei n°. 1.572/2015 
do Código Tributário e de Rendas do Município de Lauro de Freitas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ: 13.927.819/0001-40
Secretaria da Fazenda
Coordenação Tributária

OBSERVAÇÃO:
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço: http://sefaz.laurodefreitas.ba.qov.br;
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nada mais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em 05/11/2025 11:38:28, a qual vai 
asssinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo Diretor do Departamento de Receita e 
Arrecadação.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

por

Nome:
CNPJ:

sua
na

PODER JUDICTÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

103

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
25.109.563/0001-43 

Certidão n°: 66707263/2025 
Expedição: 05/11/2025, às 11:28:34 
Validade: 04/05/2026 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição.

Página(í íir

Certifica-se que SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 25.109.563/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, 
disposição legal, contiver força executiva.



Consultado: SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA

CPF/CNPJ: 25.109.563/0001-43

Certidão emitida às 09:35:43 do dia 10/12/2025 , com validade até o dia 09/01/2026.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n“ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Os Sistemas ePAD e CGL'-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

Certidão Negativa Correctional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.



PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA Ní, 341/2025

FILHO-BA.

RESOLVE:

C

•j

CONSIDERANDO gue cabe á Administração Pública, nos termos da Lei Federal n". 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n'. 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

Art. 1°. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n". 23CO, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art, 6“ do Decreto Legislativo n". 002/2023.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES

Edição 2.465 / Ano 2025 

09 de janeiro de 2025
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Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência delegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal.

Câmara Municipal

SIMÕES FILHO
----------DSSDi---------

I.

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

lí

Art. 2*. Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n“. 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6° do Decreto Legislativo n°. 002/2023.



Art.49. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

-n

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. / ! -

.._____
UILTON RAMOS ÓE ALENCAR

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VÉRÉÀBCÍRÉS DE SIMÕES FILHO - BAHIA

H
í

Art. 3". O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n’. 002/2023.



PORTARIA N° 733/2025

PORTARIA N° 733/2025

RESOLVE:

An. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se.

IARIO OFI1AL

An. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos durante a vigência do 
termo aditivo firmado.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica do 
Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que ‘Regulamenta o disposto no 
§ 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

Certificação Digital: VN19NVNY-Q8VP27PM-G1IBQFOR-8CYCMI7Q
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200

Site: wvAv.camaraslmoesfilho.ba.8Ov.br

Edição 2.841 / Ano 2025 
23 de dezembro de 2025
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DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N’ 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Gabinete da Presidência, 19 de dezembro de 2025. ,

UÍLTON RAMOS DE ALENCAR
Presidente da Câmara Mjjniclfíal de Simões Filho

^7

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) ROMÁRIO ARAÚJO PEREIRA, matrícula n° 1323, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do 6° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços n° 
040/2021, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e SILVER 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, cujo objeto: contratação de pessoa jurídica especializada 
para prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com o fornecimento de 
uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos.



EXTRATO DO 6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 040/2021.

IARI* OFICIAL Edição 2.831 / Ano 2025 
19 de dezembro de 2025

Página 3

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 040/2021 SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
EIRELI

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do 6o Termo Aditivo de Prazo referente ao 
Processo Administrativo n° 14.870/2025, ao Contrato n° 040/2021; Empresa contratada: SILVER - 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI: CNPJ n° 25.109.563/0001-43: Objeto:Contratação de Pessoa jurídica 
especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda de bens patrimoniais, nas 
dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, 
materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. O valor aditivado é de RS 535.168,32 (quinhentos e trinta 
e cinco mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos); Data da assinatura: 16/12/2025; Vigência: 
01/01/2026 a 30/06/2026; Dotação: Ôrgão/Unidade: 01.01.001- Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.001.2.001- Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Subelemento: 3.3.90.39.77- Vigilância 
Ostensiva/Monitorada/Rastreamento; Fonte de Recurso: 1.500 Recursos não vinculados de Impostos. Uilton
Ramos de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 19 de dezembro de 2025.

Certificação Digital: XGMZTWEY-TBFVF3OZ-F1JQEN68-HLOFDF3X
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/
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Data: 02/01/2026EstimativeTipo:
 

Nome:

Conta:Operação:Agência:

Rix: 
 

I- CLASSIFICAÇÃO

IDoc:

Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo: 

N° Recibo:N° 003/2021 - Pregão Presencial, Art.65 , Inciso I e II, lei 8666/93Licitação:

2025/14870

994.101,23

execução, conforme condições, quantidades

TotalT UnitárioQtde
535.168,3200

535.168,32QUINHENTOS E TRINTA E CINCO MIL E CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS

Autorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

Página 1 de 1

I
535.168,3199

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
Programa:

N^.ureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

SD/ANO
32 / 2026

SALDO ANTERIOR
1.529.269,55

Nota de Empenho
JANEIRO/2026 

CNPJ/CPF:
Endereço:

Bairro:

Processo:

r- CONTRATO/ANO

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 6478

- TIPO — 
Estimative

Compl: QUADRA02 LOTE 17

Cidade: Lauro de Freitas

Telefone: (71)93463-3397

RG:

Prazo Liquidação: 0
-j— VALOR EMPENHO SALDO DISPONÍVEL

535.168,32

Emitido em 02/01/2026

Essa despesa foi empenhada em crédito próprio

^7
O

T
1,0000

E-mail:
PIS/PASEP:

- DADOS BANCÁRIOS

Banco:

CARLA SANTOS DE ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

'ÜÍLTON RAMOS DE ALENCAR'
PRESIDENTE Mat.2288 Mat.2288

Item |Especificação
53830 - Serviço de coordenação geral da segurança patrimonial em horário 
administrativo e aos sábados

lliT 1
BA

*2==^ ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03

Nota de Empenho 42
r- FORNECEDOR --------- -------------------------------------------------------------

SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

25.109.563/0001-43
R DO PACO, 335

ITINGA
caphugo41 bepe@hotmail.com

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
4002 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33903977 VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA/RASTREAMENTO

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados à contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

>- HISTÓRICO------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- .
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestar serviços contínuos de vigilância armada e guarda d^ens patrimoniais, nas dependências internas e externas da 

ara Municipal de Simões Filho, com fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para suo c-  .
.igências estabelecidas no Edital e seus Anexos. _______________  

| Unid

MÊS



Data: 03/11/2025 11:29:51

Ficha de Informações

■

Página 1 de 1Emitido em: 03/11/2025 11:30:19Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / /

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
Ficha de Informação

i.-—{Dados do Processo i

N°: 14870

AE

,í

; Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
I 
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TERMO DE APOSTILAMNTO 001-2026 SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO N° 040/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

poderão ser empenhadas nas seguintes Dotações

I

MÃRI0 OFICIAL Edição 2.860 / Ano 2026
23 de janeiro de 2026

Página 3

O presente Termo de Apostilamento tem como finalidade alterar a dotação orçamentária para as despesas 
relativas ao CONTRATO n» 040/2021, referente a prestação de serviços contínuos de vigilância armada e 
guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, para o exercício 
financeiro de 2026, conforme Lei Orçamentária Anual n° 1355 de 19 de dezembro 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas relativas ao exercício de 2026,
Orçamentárias:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.77 - Vigilância Ostensiva/Monitorada/Rastreamento
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, nâo modificadas por este Termo de Apostilamento.

Certificação Digital: A3R4PUEW-OWTG38YS-92FOUN5Q-6DP8PCXV 
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2026, AO CONTRATO N“ 
040/2021, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A EMPRESA SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

MM
M

CÂMARA 
MUNKIPALDC 
SlMOESPUiO
• » *<• .'«m .x

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 
13.612.270/0001'03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 
neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro 
portador do RG n». 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e 
domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n» 25.109.563/0001-43, situado a Rua do Paço, n° 335, 
Quadra 02, Lote 17 - longa - Lauro de Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu Procurador o Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do 
R.G. n° 13.626.391-76, inscrito no CPF/MF sob o n" 181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem modificar unllateralmente, o CONTRATO n° 040/2021, nos termos do artigo 65, § 8o da Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações Introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:



MW

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 02 de janeiro de 2026.

0>

2

UÁRW 9FICIALO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Certificação Digital: A3R4PUEW-OWTG38YS-92FOUN5Q-6DP8PCXV 

Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Edição 2.860 / Ano 2026

23 de janeiro de 2026
Página 4

CÂMARA
MUNICIPAL OE 
&MOÍS FILHO

p—
>ES FILHO-BA

A Câmara Municipal de Simões Filho, providenciará a publicação do presente Termo de Apostilamento, que é 

condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial Próprio e entrará em vigor na data da sua 

assinatura.

CARLA SAr/rOS DE ANDRADE SANTOS

Diretora Financeira - Mat. 45

-4^- 
CÂMARA MUNICIPAL DE SJM

Uilton RamúsUe Alencar 
Presidente



TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO N° 040/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

poderão ser empenhadas nas seguintes Dotações

1

O presente Termo de Apostilamento tem como finalidade alterar a dotação orçamentária para as despesas 
relativas ao CONTRATO n° 040/2021, referente a prestação de serviços contínuos de vigilância armada e 
guarda de bens patrimoniais, nas dependências internas e externas da Câmara Municipal de Simões Filho, 
com o fornecimento de uniformes, materiais e quaisquer equipamentos necessários para sua execução, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, para o exercício 
financeiro de 2026, conforme Lei Orçamentária Anual n° 1355 de 19 de dezembro 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas relativas ao exercício de 2026,
Orçamentárias:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.0001.4.002 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Apoio Administrativo
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.77 - Vigilância Ostensiva/Monitorada/Rastreamento
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento.

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2026, AO CONTRATO N° 
040/2021, FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO E A EMPRESA SILVER - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Público, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 
neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE ALENCAR, brasileiro 
portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e 
domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
SILVER VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI, CNPJ n° 25.109.563/0001-43, situado a Rua do Paço, n° 335, 
Quadra 02, Lote 17 - Itinga - Lauro de Freitas/BA, neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo seu Procurador o Sr. ALCIR DA CONCEIÇÃO MARINHO, portador do 
R.G. n° 13.626.391-76, inscrito no CPF/MF sob o n° 181.363.540-49, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem modificar unilateralmente, o CONTRATO n° 040/2021, nos termos do artigo 65, § 8o da Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:



3

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

Simões Filho - Bahia, 02 de janeiro de 2026.

Presidente

CARLA SAI 'OS DE ANDRADE SANTOS

Diretora Financeira - Mat. 45

2

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

A Câmara Municipal de Simões Filho, providenciará a publicação do presente Termo de Apostilamento, que é 

condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial Próprio e entrará em vigor na data da sua 

assinatura.

-
CÂMARA MUNICIPAL DESIMÕES FILHO-BA

Uilton Ramos de Alencar


